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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO - Nº 01/2016 

 

 

O Prefeito Municipal de Cachoeiras de Macacu, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pela Constituição da República Federativa do Brasil e pela Lei 
Orgânica do Município, observados o Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de 
Cachoeiras de Macacu, instituído pela Lei Complementar Municipal nº 001/91 e o Plano Unificado 
de Carreiras e Remunerações dos Profissionais de Educação do Município de Cachoeiras de 
Macacu, instituído pela Lei Municipal nº 1.878/2011, resolve tornar públicas as instruções 
destinadas à realização do CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS para provimento de 
cargos atualmente vagos, existentes na Prefeitura Municipal de Cachoeiras de Macacu por meio da 
Secretaria Municipal de Educação, conforme o Edital a seguir:   
 
 
1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  
 
1.1. O Concurso Público será regido por este Edital e será executado técnico e administrativamente 
pelo INSTITUTO BRASILEIRO DE INCENTIVO AO DESENVOLVIMENTO ORGANIZACIONAL 
LTDA EPP – INSTITUTO IBDO. 
 
1.1.1. O prazo de validade do presente Concurso Público é de 02 (dois) anos, contados da data da 
homologação do resultado final, podendo ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
mediante ato do Prefeito Municipal. 
 
1.1.2. Os CLASSIFICADOS no Concurso Público para os cargos do Poder Executivo serão 
nomeados sob Regime Único Estatutário, nos termos da Lei Complementar Municipal nº 001/91, 
Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Cachoeiras de Macacu, e suas alterações, 
acessíveis na Prefeitura Municipal de Cachoeiras de Macacu. 
 
1.1.3. A aprovação no concurso fica condicionada à observância das disposições legais pertinentes, 
da rigorosa ordem de classificação, do seu prazo de validade e limites de vagas existentes ou que 
vierem a vagar ou forem criadas posteriormente, sendo que todas as vagas oferecidas serão 
obrigatoriamente providas dentro do prazo de validade do certame.  Portanto, todos os candidatos 
aprovados dentro do número de vagas oferecidas, terão direito à nomeação dentro do prazo de 
validade do presente certame, respeitada a ordem de classificação. 
 
1.2. Os cargos públicos objeto do Concurso Público, os requisitos necessários para habilitação, os 
valores dos respectivos vencimentos, o número de vagas, a jornada de trabalho e o valor das 
respectivas taxas de inscrições são aqueles especificados no quadro a seguir: 
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CÓD CARGO REQUISITO 
CARGA 

HORÁRIA 
SEMANAL 

VAGAS 
(Ampla 

Concorrência) 

VAGAS 
PNE 

SALÁRIO 
TAXA 

DE  
INSCRIÇÃO 

 100 

Agente Escolar de 
Portaria 

 

Ensino 

 Médio 

Completo 
 

30 Horas 08 - 
R$ 

880,00 R$ 60,00 

101 
Inspetor de Disciplina 

 

Ensino 

 Médio 

Completo 

 

30 Horas 06 - 
R$ 

880,00 R$ 60,00 

102 

 
Artífice Escolar de 

Cozinha 
 

Ensino 
Fundamental 

Completo 
 

30 Horas 42 03 
R$ 

880,00 R$ 40,00 

103 

 
Agente Escolar de 

Limpeza 
 

 

Ensino 
Fundamental 

Completo 

 

30 Horas 64 04 
R$ 

880,00 R$ 40,00 

104 Professor  Docente II 

Curso de Nível 
Médio na 

Modalidade 
Normal 

ou 

Licenciatura 
Plena em 

Pedagogia com 
Habilitação em 
Magistério para 

as Séries Iniciais 
do Ensino 

Fundamental e 
Educação Infantil 

ou 

Curso Normal 
Superior com 
Licenciatura 

Plena em 
Magistério nas 

Séries Iniciais do 
Ensino 

Fundamental e 
Educação Infantil 

22 Horas 38 02 

R$  

961,39 
R$ 60,00 

105 

 
Professor Docente I 

  
(Língua Portuguesa) 

 

Curso de Nível 
Superior de 

Licenciatura Plena 
na disciplina 
específica. 

16 Horas 05 
 
 
- 

R$ 
1.314,81 R$ 80,00 

106 
Professor Docente I 

 
(História) 

Curso de Nível 
Superior de 

Licenciatura Plena 
16 Horas 04 - 

R$ 
1.314,81 

R$ 80,00 
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 na disciplina 
específica. 

107 

Professor Docente I 
(Geografia)  

 

Curso de Nível 
Superior de 

Licenciatura Plena 
na disciplina 
específica. 

16 Horas 04 - 
R$ 

1.314,81 
R$ 80,00 

108 

 
Professor Docente I 
(Educação Física) 

 

Curso de Nível 
Superior de 

Licenciatura Plena 
na disciplina 
específica + 

registro no CREF 

16 Horas 05 - 
R$ 

1.314,81 
R$ 80,00 

109 

 
Professor Docente I 
(Língua Estrangeira 
Moderna – Inglês) 

 

 
 
 

Curso de Nível 
Superior de 

Licenciatura Plena 
na disciplina 
específica. 

16 Horas 01  
R$ 

1.314,81 
R$ 80,00 

110 

 
Professor Docente I 
(Ensino Religioso) 

 

Curso de Nível 
Superior de 
Licenciatura/ 

Graduação Plena  
+ 

Autorização para 
ministrar Ensino 

Religioso, emitida 
por autoridade 

religiosa 
competente 

(Conforme Lei nº 
3459/00). 

 

16 Horas 
 

03 
- 

R$ 
1.314,81 

R$ 80,00 

111 

Professor Docente I 
(Ciências) 

 

Curso de Nível 
Superior de 

Licenciatura Plena 
na disciplina 
específica. 

16 Horas 09 - 
R$ 

1.314,81 
R$ 80,00 

112 

 
Professor Docente I 

(Matemática) 
 

Curso de Nível 
Superior de 

Licenciatura Plena 
na disciplina 
específica. 

16 Horas 13 01 
R$ 

1.314,81 
R$ 80,00 

113 
Professor Docente I 

(Arte) 

Curso de Nível 
Superior de 

Licenciatura Plena 
na disciplina 
específica. 

16 Horas 03  
R$ 

1.314,81 
R$ 80,00 
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1.2.1. A descrição sintética das atividades, a definição dos conteúdos programáticos e as demais 

informações próprias dos cargos constarão de instruções específicas, expressas nos Anexos I e II 

do presente Edital.  

1.3. Os candidatos deverão acessar o site www.institutoibdo.com.br, onde estarão disponíveis o 

Edital e seus Anexos, o requerimento de inscrição e o boleto bancário. 

1.4. Os candidatos aprovados no Concurso Público poderão ser designados para as vagas 

existentes em qualquer unidade de serviço, de acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal 

de Cachoeiras de Macacu.  

1.5. A lotação dos candidatos aprovados e convocados será de responsabilidade da Secretaria 

Municipal de Educação do município de Cachoeiras de Macacu, de acordo com os cargos a serem 

preenchidos. 

1.6. Para todos os cargos do concurso público, os candidatos aprovados ficarão sujeitos aos 

exames médicos pré-admissionais, necessários para os fins de provimento do cargo, antes da 

respectiva posse.    

2 – DAS INSCRIÇÕES 

2.1. As inscrições serão realizadas única e exclusivamente via internet, no endereço eletrônico 

www.institutoibdo.com.br, no período entre 10:00 horas do dia 25 de Abril de 2016 e 23 horas e 

59 minutos do dia 08 de Junho de 2016, observado o horário oficial de Brasília/DF.  

2.1.1. Aos candidatos com dificuldade de acesso à internet, será disponibilizado ATENDIMENTO 
PRESENCIAL na Sede da 49ª Subseção da OAB/Cachoeiras de Macacu, Rua Romeu Caetano 
Guida, 59 – Campo do Prado, CEP  28680-000, - Cachoeiras de Macacu/RJ, no horário 
compreendido entre 09:30h às 16:00h, segunda à sexta-feira (exceto feriados), em período 
estabelecidos no CRONOGRAMA DO CONCURSO PÚBLICO (ANEXO III). 
 
2.1.2. O candidato que não puder, pessoalmente, comparecer ao local de ATENDIMENTO 
PRESENCIAL para efetuar sua inscrição, poderá constituir um procurador, o qual deverá apresentar 
no ato da inscrição o instrumento legal de procuração, acompanhado dos documentos do candidato 
(Original da cédula de identidade ou outro documento equivalente, de valor legal e original do CPF).  
 
2.1.3. O candidato inscrito por procuração assume total responsabilidade pelas informações 
prestadas por seu procurador, arcando com as consequências de eventuais erros de seu 
representante. 
 
2.2. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá ler o Edital e certificar-se de que preenche 

todos os requisitos exigidos para a participação no Concurso Público e a ocupação do cargo público. 

2.3. Uma vez efetivada a inscrição, não será permitida, em nenhuma hipótese, a sua alteração no 

que se refere à opção de cargo pretendido.  

2.3.1. Os valores das taxas de inscrição são aqueles descriminados na tabela constante no item 

1.2.  

http://www.institutoibdo.com.br/
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2.3.2. A taxa deverá ser recolhida, observado os valores constantes no item anterior, mediante 

BOLETO BANCÁRIO emitido no endereço eletrônico www.institutoibdo.com.br.  

2.3.3. O pagamento do boleto bancário poderá ser efetuado em qualquer estabelecimento bancário, 

ou via internet, até a data do encerramento das inscrições, conforme previsto em cronograma 

específico para a realização deste Concurso Público. 

2.3.4. Em nenhuma hipótese haverá devolução da importância paga, a título de ressarcimento das 

despesas com material e serviços necessários a realização do certame, mesmo nos casos de 

desistência, perda de prazo, indeferimento ou cancelamento de inscrição.  

2.4. Ao se inscrever, o candidato deverá observar se atende as exigências contidas no item 1.2. 

deste Edital, preenchendo devidamente o cadastro eletrônico, dispondo a empresa organizadora do 

direito de excluir do Concurso Público, aquele que não preencher corretamente o formulário, ou 

utilizar de meios escusos.  

2.5. Não será permitida, sob qualquer pretexto, a inscrição condicional por correspondência ou fax, 

nem documentos enviados por fax.    

2.6. Caso não seja confirmado o pagamento do boleto bancário nas datas previstas, o Requerimento 

de Inscrição será automaticamente indeferido.  

2.7. O Instituto Brasileiro de Incentivo ao Desenvolvimento Organizacional - INSTITUTO IBDO e a 

Prefeitura Municipal de Cachoeiras de Macacu - RJ, não se responsabilizarão por Requerimento de 

Inscrição não recebido por falha de comunicação, congestionamento de linhas de comunicação e 

ou outros fatores de ordem técnica e operacional que impossibilitarem a transferência dos dados, 

ou impressões de outras informações.  

2.8. Confirmada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração dos cargos, seja qual for o 

motivo alegado.  

2.9. Caso o candidato tenha realizado uma consulta aos seus dados de inscrição, e tenha detectado 

algum tipo de inconsistência ou falta de alguma informação, este poderá acessar o endereço 

eletrônico www.institutoibdo.com.br  acessar o link “Meu Acesso” e acionar o serviço “Alterar Dados 

Cadastrais”, procedendo à devida correção dos dados, até o último dia de inscrição. 

2.10. O candidato não poderá proceder à alteração dos seguintes dados: seu nome, seu CPF, RG 

e cargo para o qual concorre e sua data de nascimento, os demais dados poderão ser alterados 

conforme orientação do item anterior. 

2.10.1. Em eventuais situações em que ocorra erro de digitação por parte do candidato em seu 

respectivo nome, CPF, RG, data de nascimento e nome da mãe, estes deverão ser corrigidos 

somente no dia da realização das provas mediante solicitação ao fiscal da sala, com apresentação 

de documento de identidade, para que seja anotada na ata de sala a informação a ser alterada.   

2.11.   O candidato será responsável pela veracidade dos dados fornecidos no formulário de 

inscrição.  

2.12. Será facultado ao candidato, inscrever-se para mais de um cargo, desde que não haja 
coincidência nos turnos de aplicação das Provas Objetivas, a saber: 

http://www.institutoibdo.com.br/
http://www.institutoibdo.com.br/
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TURNO DA MANHÃ TURNO DA TARDE 
 
 
 
 
 
 

PROFESSOR DOCENTE II 
ARTÍFICE ESCOLAR DE COZINHA 
AGENTE ESCOLAR DE LIMPEZA 

 

 
 

PROFESSOR DOCENTE I (LÍNGUA PORTUGUESA) 
 PROFESSOR DOCENTE I (HISTÓRIA) 

PROFESSOR DOCENTE I (GEOGRAFIA) 
 PROFESSOR DOCENTE I (EDUCAÇÃO FÍSICA) 

PROFESSOR DOCENTE I (LÍNGUA ESTRANGEIRA 
MODERNA – INGLÊS) 

 PROFESSOR DOCENTE I (ENSINO RELIGIOSO) 
 PROFESSOR DOCENTE I (CIÊNCIAS) 

 PROFESSOR DOCENTE I (MATEMÁTICA) 
PROFESSOR DOCENTE I (ARTE) 

AGENTE ESCOLAR DE PORTARIA 
INSPETOR DE DISCIPLINA 

 

 

 
 
2.12.1.  Caso o candidato se inscreva para mais de um cargo, havendo coincidência quanto aos 
horários de provas, deverá optar por apenas um deles. 
 
2.12.2.  Após o pagamento da taxa de inscrição, não será permitida alteração ou troca de cargo, 
exceto quando houver exclusão do cargo para o qual o candidato se inscreveu. 
 
2.13. Não haverá isenção total ou parcial do valor de inscrição, exceto para o candidato que declare 

e comprove hipossuficiência de recursos financeiros, nos termos do Decreto Federal nº 6.135, de 

26 de junho de 2007, observado o que se segue.  

2.13.1. O candidato economicamente hipossuficiente deverá comprovar sua inscrição no Cadastro 

Único para Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico, até a data da inscrição no Concurso 

Público, e ser membro de família de baixa renda, assim compreendida aquela que possua renda 

per capita de até meio salário mínimo ou aquela que possua renda familiar mensal de até 03 (três) 

salários mínimos.  

2.13.1.1. O INSTITUTO IBDO consultará o órgão gestor do CADÚNICO, a fim de verificar a 

veracidade das informações prestadas pelo candidato que requerer a isenção na condição de 

hipossuficiente. 

2.13.2. Para as inscrições amparadas pelo item anterior, os candidatos deverão proceder da 

seguinte forma:  

a) realizar o pré-cadastramento de seus dados pessoais, exclusivamente, pela Internet, através do 

site www.institutoibdo.com.br, nos dias 25 e 26 de Abril de 2016, acessando a opção Cargos 

disponíveis no link do Concurso Público de Cachoeiras de Macacu -  01/2016 e escolher o cargo 

para o qual deseja pleitear isenção. Logo em seguida, o candidato deverá preencher o Formulário 

de inscrição, e antes de confirmar a inscrição, conferir todos os dados, inclusive a denominação do 

cargo e seu respectivo código.   

b) imprimir o Boleto Bancário, contendo o nome do candidato, número do documento de identidade 

e o código e a nomenclatura do cargo escolhido;  
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c) preencher o formulário de Declaração de Hipossuficiência Financeira (ANEXO VI), indicando o 

Número de Identificação Social – NIS, atribuído pelo CadÚnico, que estará disponível no site 

www.institutoibdo.com.br na Área Documentação do respectivo Concurso Público e apresentar a 

documentação lá exigida.  

2.13.3. O candidato deverá entregar, pessoalmente, os documentos mencionados acima (Boleto 

Bancário e Declaração de Hipossuficiência Financeira), na Sede da 49ª Subseção da 

OAB/Cachoeiras de Macacu, Rua Romeu Caetano Guida, 59 – Campo do Prado, CEP  28680-

000, - Cachoeiras de Macacu/RJ, no horário compreendido entre 09:30h às 16:00h, nos dias 25 e 

26 de Abril de 2016.  

2.13.4 A Prefeitura Municipal de Cachoeiras de Macacu e o INSTITUTO IBDO se reserva o direito 

de confirmar, em qualquer época, as informações e documentos apresentados, indeferindo as 

inscrições cujos documentos não sejam comprovadamente válidos.  

2.13.4.1. Na ocorrência de falsidade de declaração, serão adotadas medidas legais contra os 

infratores, inclusive as de natureza criminal, sendo o mesmo excluído do Concurso Público.  

2.13.5. O simples preenchimento dos dados necessários para o pedido de isenção do pagamento 

da taxa de inscrição, durante a inscrição, não garante ao interessado a isenção de pagamento da 

taxa, a qual estará sujeita à análise e deferimento da solicitação por parte do INSTITUTO IBDO.   

2.13.5.1. Não serão aceitos, após a realização do pedido de isenção do pagamento da taxa de 

inscrição, acréscimos ou alterações das informações prestadas. 

2.13.6. O resultado da análise da documentação apresentada na inscrição do candidato 

contemplado será dado a conhecer através do site do INSTITUTO IBDO, cabendo exclusivamente 

ao candidato a responsabilidade de conferir, na data prevista no cronograma, se teve seu pedido 

de isenção do valor de inscrição deferido.  

2.13.7. Não será aceita solicitação de isenção de pagamento de inscrição via correio, email, telefone 

ou qualquer outra forma que não seja a prevista no item 2.13.3. 

2.13.8. É assegurado recurso em caso de decisão denegatória do pedido de isenção nos 2 (dois) 

dias úteis subsequentes à divulgação da referida decisão.  

2.13.9. Os recursos deverão ser dirigidos ao INSTITUTO IBDO e entregue para registro na Sede 

da 49ª Subseção da OAB/Cachoeiras de Macacu, Rua Romeu Caetano Guida, 59 – Campo do 

Prado, CEP  28680-000, Cachoeiras de Macacu/RJ, no seguinte horário: 09:30h às 16:00h. 

2.13.10. Os candidatos que tiverem a pré-inscrição deferida estarão, automaticamente, inscritos no 

Concurso Público, para o cargo informado no formulário de inscrição.  

2.13.11. O candidato que tiver a sua pré-inscrição indeferida poderá participar do Concurso Público, 

desde que efetue o pagamento do boleto bancário da inscrição já realizada.  

2.13.12. Os candidatos que tiverem a pré-inscrição indeferida e que não efetuarem o pagamento 

do boleto bancário, estarão automaticamente excluídos do mesmo.   

2.13.13. O candidato poderá realizar um único pedido de isenção de taxa de inscrição para um 

determinado Cargo (Observando uma inscrição para cada CPF). Caso o candidato realize mais de 
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um pedido de isenção, os anteriores serão cancelados, sendo apreciado apenas o último pedido de 

isenção apresentado, ficando sem efeito todos os demais pedidos de isenção realizados 

anteriormente. 

3. REQUISITOS BÁSICOS PARA INVESTIDURA NO CONCURSO PÚBLICO  

3.1. Os requisitos básicos para investidura nos cargos públicos são: 

I - Possuir nacionalidade brasileira; no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo 

estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos 

políticos, na forma do disposto no art. 13 do Decreto Federal nº 70.436, de 18/04/1972 e art. 12, § 

1º c/c art. 37, inciso I da Constituição da República.  

II - Ter completado 18 (dezoito) anos de idade.  

III - Estar plenamente no gozo de seus direitos políticos.  

IV - Estar em dia com as obrigações eleitorais; 

V - Estar em dia com suas obrigações militares.  

VI - Gozar de boa saúde física, mental e não ser portador de deficiência incompatível com o 

exercício das funções que lhe serão atribuídas.  

VII - Possuir habilitação profissional e técnica para o exercício da função, quando for o caso. 

3.2. Ter nível de escolaridade, conforme exigido no quadro de vagas previsto no item 1.2 deste 

Edital, e capacitação técnica para o exercício do cargo;  

3.2.1. O candidato que não comprovar a escolaridade exigida para o cargo, no ato da posse, será 

eliminado do Concurso Público.  

3.3. Exame Médico Admissional 

3.3.1. Os candidatos convocados deverão submeter-se ao Exame Médico Admissional ou a Exame 

Médico Específico (Pessoa com Deficiência (PcD) em data agendada, que terá decisão terminativa, 

após análise dos seguintes exames a serem custeados pelo candidato convocado. O candidato 

deve providenciar os seguintes exames:  

a) Para todos os cargos, Hemograma Completo, Eletrocardiograma, Plaquetas, Velocidade de 

Hemossedimentação (VHS), Creatinina, Glicemia de jejum, Gama Glutamil Transferase (GAMA 

GT), Tempo de Tromboplastina Total e Parcial Ativado (TTPA), EAS, Raio X – Tórax (com laudo). 

b) Para os cargos de Professor: apresentar também, videolaringoscopia com laudo descritivo 

(deverá conter a imagem do rosto do candidato). 

c) Para os cargos de Agente Escolar de Portaria, Inspetor de Disciplina, Artífice Escolar de Cozinha 

e Agente Escolar de Limpeza: apresentar também, Teste Ergométrico (com laudo cardiológico). 
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4 – DAS PESSOAS PORTADORAS DE NECESSIDADES ESPECIAIS 

 

4.1 As pessoas com necessidades especiais - PNE que eventualmente pretenderem fazer uso das 

prerrogativas que lhes são facultadas no inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal e pela Lei 

Nº 7.853/89, lhes são garantidos o direito de inscrição para os cargos previstos neste CONCURSO 

PÚBLICO, cujas atribuições sejam compatíveis com sua necessidade especial.  

4.1.1 Em obediência ao disposto no art. 37, § 1º e 2º do Decreto 3.298 de 20/12/99 que regulamenta 

a Lei 7853/89, ser-lhes-á reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes para 

cada cargo, individualmente, das que vierem a surgir ou que forem criadas no prazo de validade do 

presente CONCURSO PÚBLICO.  

4.1.1.1 Se na aplicação do percentual resultar número fracionado igual ou superior a 0,5 (cinco 

décimos), estará formada 01(uma) vaga para a PNE. Se inferior a 0,5 (cinco décimos) a formação 

da vaga ficará condicionada à elevação da fração para o mínimo de 0,5 (cinco décimos), caso haja 

aumento do número de vagas para o cargo ou função.   

4.1.2 Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas a PNE, estas serão 

preenchidas pelos demais candidatos, com estrita observância da ordem classificatória.  

4.1.3 Consideram-se pessoas com necessidades especiais - PNE aquelas que se enquadram nas 

categorias discriminadas no art. 4º do Decreto Federal Nº 3.298/99.  

4.1.4 As pessoas com necessidades especiais - PNE, resguardadas as condições especiais 

previstas no Decreto Federal Nº 3.298/99, particularmente em seu art. 40, participarão do 

CONCURSO PÚBLICO em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere ao 

conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação 

das provas, e a nota mínima exigida para os demais candidatos. Os benefícios previstos no artigo 

40, §§ 1º e 2º, deverão ser requeridos por escrito, durante o período das inscrições, através de ficha 

de inscrição especial.   

4.1.5 O candidato deverá encaminhar via SEDEX, durante o período de 25 de Abril à 09 de Junho 

de 2016, para o INSTITUTO IBDO – CONCURSO PÚBLICO DE CACHOEIRAS DE MACACU/RJ, 

no endereço: CAIXA POSTAL: 112781, Rio Bonito – RJ, CEP: 28800-000, a via original ou cópia 

autenticada de laudo médico original, emitido nos últimos 90 (noventa) dias, conforme Modelo 

constante no ANEXO V, atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa 

referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID-10), bem 

como a provável causa da deficiência.  

4.1.6 Serão indeferidas as inscrições na condição especial de PNE, dos candidatos que não 

encaminharem dentro do prazo e forma prevista no presente Edital o respectivo Laudo Médico.  

4.1.7. O candidato que não atender ao solicitado no subitem 4.1.5 deste edital, não será enquadrado 

no grupo das pessoas com necessidades especiais, assim, não poderá impetrar recurso em favor 

de sua situação. 

4.1.8. Ao ser convocado para investidura no cargo público, além das exigências previstas no item 

“3.3.1”, o candidato deverá se submeter a exame médico oficial ou credenciado pela Prefeitura, que 
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terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como deficiente ou não, e o grau de 

deficiência capacitante para o exercício do cargo. Será eliminado da lista de PNE o candidato cuja 

deficiência assinalada na Ficha de Inscrição não se constate, devendo o mesmo constar apenas na 

lista de classificação geral.   

4.1.9 Será excluído do CONCURSO PÚBLICO o candidato que tiver deficiência considerada 

incompatível com as atribuições do cargo, bem como aquelas conceituadas pela medicina 

especializada, de acordo com os padrões mundialmente estabelecidos e legislação aplicável à 

espécie, e que constituam limitação que implique em grau acentuado de dificuldade para integração 

social. 

4.1.10.Não serão considerados como deficiência os distúrbios passíveis de correção.  

4.1.11. Após a investidura no cargo público, a deficiência não poderá ser arguida para justificar o 

direito das seguintes concessões: Readaptação de função, redução de carga horária ou 

aposentadoria por invalidez.  

5 - DAS INSCRIÇÕES PARA CANDIDATOS COM NECESSIDADES ESPECIAIS 

MOMENTÂNEAS: 

5.1. Admite-se a realização da prova em condições especiais aos candidatos que no ato da inscrição 

no Concurso Público tenham alguma limitação física momentânea. Para tanto, deverá o candidato 

relacioná-las no formulário de inscrição, sendo vedadas alterações posteriores.   

5.2. O INSTITUTO IBDO disponibilizará local de fácil acesso aos candidatos que se encontrem 

nessa condição, sendo imprescindível o comparecimento de tais candidatos aos locais 

determinados, não se admitindo a realização da prova em locais distintos.   

5.3. As condições especiais previstas para realização da prova são:  

a) Dificuldade visual temporária - a prova será eventualmente realizada com o auxílio de um ledor, 

que transcreverá as respostas para o candidato;  

b) Limitação de locomoção - será eventualmente disponibilizado local de fácil acesso, 

principalmente se o candidato fizer uso de cadeira de rodas;  

c) Limitação na escrita - necessitando de condições especiais para escrever, o candidato terá 

eventualmente o auxílio de um fiscal para transcrição das respostas;  

d) Lactante – existindo a necessidade de amamentar no dia da prova, será permitida a entrada de 

um acompanhante que ficará com a guarda da criança em local reservado e diferente do local de 

prova da candidata. Ressalta-se que o ato da amamentação se dará nos momentos que se fizerem 

necessários, não possuindo a candidata nesse momento a companhia do acompanhante, assim 

como não será ofertado quaisquer tipos de compensação em relação ao tempo de prova consumido 

com o ato da amamentação. Se a lactante não levar um acompanhante para auxiliá-la, a mesma 

ficará impossibilitada de realizar a prova.   

5.4. O INSTITUTO IBDO não se responsabilizará, sob qualquer alegação, por eventuais erros de 

transcrição da prova provocados pelo ledor ou fiscal, como também não se responsabilizará por 

problemas causados à lactante pela ausência de seu acompanhante.   
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5.5. As condições especiais solicitadas eventualmente pelo candidato para o dia da prova serão 

apreciadas e atendidas, segundo critérios de viabilidade e razoabilidade, sendo feita a comunicação 

do atendimento ou não em relatório emitido futuramente em data anterior à aplicação da prova. 

5.6. O relatório contendo os nomes dos candidatos que tiveram as suas respectivas inscrições 

deferidas para concorrerem na condição de portadores de Necessidades Especiais Momentâneas 

será divulgada na Internet, no site do INSTITUTO IBDO, observado o cronograma existente para a 

realização deste Concurso Público. 

 5.7. O candidato disporá de 2 (dois) dias a partir da publicação da relação citada no item anterior 

para contestar o indeferimento, pelo e-mail: candidato@institutoibdo.com.br,  pelos telefones 

0**(21) 2747-8416 e 0800-887-0509 (no horário compreendido entre as 12:00h e 18:00h ). Após 

esse período, não serão aceitos pedidos de revisão. 

6 - DAS ETAPAS DO CONCURSO PÚBLICO  

6.1. Para os cargos de AGENTE ESCOLAR DE PORTARIA, INSPETOR DE DISCIPLINA, 

ARTÍFICE ESCOLAR DE COZINHA e AGENTE ESCOLAR DE LIMPEZA o presente concurso será 

constituído de uma única etapa, sendo a PROVA OBJETIVA DE MÚLTIPLA ESCOLHA de caráter 

ELIMINATÓRIO e CLASSIFICATÓRIO. 

6.2. Para os cargos de PROFESSOR DOCENTE II, PROFESSOR DOCENTE I (LÍNGUA 

PORTUGUESA), PROFESSOR DOCENTE I (HISTÓRIA), PROFESSOR DOCENTE I 

(GEOGRAFIA), PROFESSOR DOCENTE I (EDUCAÇÃO FÍSICA), PROFESSOR DOCENTE I 

(LÍNGUA ESTRANGEIRA MODERNA – INGLÊS), PROFESSOR DOCENTE I (ENSINO 

RELIGIOSO), PROFESSOR DOCENTE I (CIÊNCIAS), PROFESSOR DOCENTE I (MATEMÁTICA) 

e PROFESSOR DOCENTE I (ARTE): 

6.2.1. Para os cargos descritos anteriormente o presente Concurso Público será realizado em 2 

(duas) etapas distintas, observado o seguinte:  

6.2.1.1. A PRIMEIRA ETAPA é constituída de PROVA OBJETIVA DE MÚLTIPLA ESCOLHA e 

REDAÇÃO de caráter ELIMINATÓRIO e CLASSIFICATÓRIO para todos os cargos descritos no 

item 6.2. 

6.2.1.2. A SEGUNDA ETAPA é constituída de PROVA DE TÍTULOS, de caráter exclusivamente 

classificatório. 

 

7 - DAS PROVAS   

 

7.1 Da prova objetiva de múltipla escolha:  

7.1.1 A Prova Objetiva de múltipla escolha conterá questões das áreas de conhecimento, conforme 

estabelecido no quadro de provas descriminados no item 7.1.4. 

7.1.2 A prova objetiva constará de 40 (quarenta) questões de múltipla escolha, contendo 05 (cinco) 

alternativas (A – B – C – D – E), sendo apenas uma correta. 

mailto:candidato@institutoibdo.com.br
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7.1.3 O conteúdo programático das provas consta no Anexo II deste Edital. 

7.1.4 A organização da prova, seu detalhamento, número de questões por disciplina e valor das 

questões, encontram-se representados nos QUADROS DE PROVAS abaixo:   

 
 
 
Cargo de Ensino Fundamental Completo: ARTÍFICE ESCOLAR DE COZINHA e AGENTE 
ESCOLAR DE LIMPEZA. 
 

 
DISCIPLINA QUANTIDADE DE 

QUESTÕES 
VALOR DE CADA 

QUESTÃO 
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

LÍNGUA 
PORTUGUESA 

10 2 20 

RACIOCÍNIO 
LÓGICO-

MATEMÁTICO 
10 2 20 

CONHECIMENTOS 
GERAIS  

10 2 20 

CONHECIMENTOS 
ESPECÍFICOS 

10 4 40 

TOTAIS 40  100 

 

 

Cargo de Ensino Médio Completo: AGENTE ESCOLAR DE PORTARIA e INSPETOR DE 
DISCIPLINA. 
 

 
DISCIPLINA QUANTIDADE DE 

QUESTÕES 
VALOR DE CADA 

QUESTÃO 
PONTUAÇÃO MÁXIMA 

LÍNGUA 
PORTUGUESA 

10 2 20 

RACIOCÍNIO 
LÓGICO-

MATEMÁTICO 
5 2 10 

CONHECIMENTOS 
GERAIS  

10 1 10 

CONHECIMENTOS 
ESPECÍFICOS 

15 4 60 

TOTAIS 40  100 
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Cargo de Ensino Médio Completo: PROFESSOR DOCENTE II  

 
DISCIPLINA QUANTIDADE DE 

QUESTÕES 
VALOR DE CADA 

QUESTÃO 
PONTUAÇÃO MÁXIMA 

LÍNGUA 
PORTUGUESA 

10 2 20 

CONHECIMENTOS 
GERAIS 

10 2 20 

CONHECIMENTOS 
ESPECÍFICOS 

20 3 60 

REDAÇÃO  - - 30 

TÍTULOS - - 10 

TOTAIS 40  140 

 

 

Cargos de Ensino Superior: PROFESSOR DOCENTE I (LÍNGUA PORTUGUESA), PROFESSOR 

DOCENTE I (HISTÓRIA), PROFESSOR DOCENTE I (GEOGRAFIA), PROFESSOR DOCENTE I 

(EDUCAÇÃO FÍSICA), PROFESSOR DOCENTE I (LÍNGUA ESTRANGEIRA MODERNA – 

INGLÊS), PROFESSOR DOCENTE I (ENSINO RELIGIOSO), PROFESSOR DOCENTE I 

(CIÊNCIAS), PROFESSOR DOCENTE I (MATEMÁTICA) e PROFESSOR DOCENTE I (ARTE). 

 
DISCIPLINA QUANTIDADE DE 

QUESTÕES 
VALOR DE CADA 

QUESTÃO 
PONTUAÇÃO MÁXIMA 

LÍNGUA 
PORTUGUESA 

10 2 20 

CONHECIMENTOS 
GERAIS 

10 1 10 

CONHECIMENTOS 
PEDAGÓGICOS 

5 2 10 

CONHECIMENTOS 
ESPECÍFICOS 

15 4 60 

REDAÇÃO  - - 30 

TÍTULOS - - 10 

TOTAIS 40  140 

 

7.2 DO JULGAMENTO DAS PROVAS OBJETIVAS   

7.2.1 A nota da Prova Objetiva será obtida pela multiplicação do número de acertos em cada 

disciplina pelo peso de cada questão.  

7.2.2 À Prova Objetiva será atribuído o seguinte resultado:  

a) APROVADO: o candidato alcançou o mínimo de 60% (sessenta por cento) da pontuação total da 

Prova Objetiva;  
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b) REPROVADO: o candidato não alcançou o mínimo de 60% (sessenta por cento) da pontuação 

total da Prova Objetiva, acarretando em sua eliminação do CONCURSO PÚBLICO; 

c) AUSENTE: o candidato que não comparecer para realizar a Prova Objetiva, será 

automaticamente eliminado do CONCURSO PÚBLICO.  

7.2.3 A pontuação relativa à(s) questão(ões) eventualmente anulada(s) será(ão) atribuída(s) a todos 

os candidatos do respectivo cargo daquela questão, presentes à prova. 

8 - DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS E DE REDAÇÃO  

8.1. As Provas Objetivas e de Redação serão aplicadas nas datas e horários estipulados no 

cronograma estabelecido neste Edital na cidade de Cachoeiras de Macacu - RJ, com duração 

máxima de 3h (três horas) para os cargos de AGENTE ESCOLAR DE PORTARIA, INSPETOR DE 

DISCIPLINA, ARTÍFICE ESCOLAR DE COZINHA, AGENTE ESCOLAR DE LIMPEZA e com 

duração máxima de 3h e 30min (três horas e trinta minutos) para os cargos de PROFESSOR 

DOCENTE II, PROFESSOR DOCENTE I (LÍNGUA PORTUGUESA), PROFESSOR DOCENTE I 

(HISTÓRIA), PROFESSOR DOCENTE I (GEOGRAFIA), PROFESSOR DOCENTE I (EDUCAÇÃO 

FÍSICA), PROFESSOR DOCENTE I (LÍNGUA ESTRANGEIRA MODERNA – INGLÊS), 

PROFESSOR DOCENTE I (ENSINO RELIGIOSO), PROFESSOR DOCENTE I (CIÊNCIAS), 

PROFESSOR DOCENTE I (MATEMÁTICA) e PROFESSOR DOCENTE I (ARTE), incluso o tempo 

para preenchimento do Cartão de Respostas. 

8.1.1. As datas das Provas Objetivas e de Redação poderão ser alteradas por necessidade da 

administração. Havendo alteração da data prevista, a mesma, será publicada com antecedência 

mínima de 3 (três) dias úteis, ou a qualquer tempo em caso de calamidade pública.   

8.1.2. A confirmação da data e as informações definitivas sobre horário e local para a realização 

das provas, caso haja alterações, serão divulgadas oportunamente por meio de Edital de 

Convocação, no site do Município www.cachoeirasdemacacu.rj.gov.br e no site 

www.institutoibdo.com.br.  

8.2. Os portões de acesso aos locais de realização das provas serão fechados, rigorosamente, na 
hora marcada para o início das mesmas, não havendo tolerância. 
 
8.3. Caso o número de candidatos exceda a oferta de lugares nas escolas localizadas na cidade, a 

organizadora do CONCURSO PÚBLICO e a Prefeitura Municipal de Cachoeiras de Macacu poderão 

alterar horários das provas ou até mesmo dividir a aplicação das provas em mais de uma data, 

cabendo aos candidatos a obrigação de acompanhar as publicações oficiais através dos sites 

www.cachoeirasdemacacu.rj.gov.br  e www.institutoibdo.com.br.  

8.4. As provas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro candidato, nem 

utilização de livros, notas, impressos, óculos escuros, bonés, relógios com mostrador digital, 

celulares, calculadoras e similares. Reserva-se à Comissão Fiscalizadora e de Acompanhamento 

do CONCURSO PÚBLICO e aos Fiscais, o direito de excluir da prova e eliminar do restante das 

etapas de provas o candidato cujo comportamento for considerado inadequado, bem como tomar 

medidas saneadoras e restabelecer critérios outros para resguardar a execução individual e correta 

das provas. 

http://www.cachoeirasdemacacu.rj.gov.br/
http://www.institutoibdo.com.br/
http://www.cachoeirasdemacacu.rj.gov.br/
http://www.institutoibdo.com.br/
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8.5. Não haverá sob qualquer pretexto ou motivo segunda chamada para a realização das provas. 

8.6. Não serão computadas questões não assinaladas, ou que contenham emendas ou rasuras, ou 

que tenham sido respondidas a lápis, ou ainda, que contenham mais de uma alternativa assinalada.  

8.7. No início das provas o candidato receberá seu Cartão de Respostas, o qual deverá ser assinado 

e ter seus dados conferidos e, em hipótese nenhuma, haverá substituição em caso de erro ou rasura 

do candidato.  

8.8. O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado, fazer alguma reclamação ou 

sugestão deverá procurar o(a) Coordenador(a) de Prova no local em que estiver prestando a prova.  

8.9. Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação da prova em virtude de 

afastamento, por qualquer motivo, de candidato da sala de prova.   

8.10. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais 

e comunicados referentes a este Concurso Público, os quais serão disponibilizados no site do 

Município, através do endereço eletrônico www.cachoeirasdemacacu.rj.gov.br, e do portal do 

INSTITUTO IBDO, através do endereço eletrônico www.institutoibdo.com.br, devendo o candidato 

manter-se atualizado. 

8.11. O local e horário de realização das provas serão divulgados oportunamente no endereço 

eletrônico www.institutoibdo.com.br.  

8.12. Só será permitida a realização da prova em data, local e horário estabelecidos.  

8.13. O candidato deverá comparecer ao local de realização das provas, com antecedência mínima 

de 01 (uma) hora do horário estabelecido para o fechamento dos portões de acesso aos locais de 

prova, munido do Comprovante de Confirmação de Inscrição (CCI), de documento original de 

identificação oficial com foto e de caneta esferográfica de tinta azul ou preta (tinta fixa) de corpo 

transparente.   

8.14. Serão considerados documentos de identificação oficial de identidade: Carteira de Trabalho, 

Carteira de Motorista, carteiras expedidas pelas Secretarias de Segurança, pelos Corpos de 

Bombeiros, pelas Polícias Militares e pelos Órgãos fiscalizadores do exercício profissional (Ordens, 

Conselhos, etc.) e Passaporte com validade. O documento apresentado deverá conter foto e estar 

em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a identificação do candidato e sua 

assinatura. Não serão aceitos protocolos, crachás, identidade funcional, CPF, Título de Eleitor, 

cópias ou quaisquer outros documentos que impossibilitem a identificação do candidato, bem como 

a verificação de sua assinatura. 

8.15. Não serão aceitos protocolo ou cópia dos documentos citados, ainda que autenticada, ou 

qualquer outro documento diferente dos anteriormente definidos.  

8.16. Não será admitido na sala de prova o candidato que se apresentar após o horário estabelecido 

para o seu início.  

8.17. As Provas Objetivas desenvolver-se-ão através de questões de múltipla escolha, na forma 

estabelecida no presente Edital.  
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8.18. Em caso de anulação de questões, por duplicidade de respostas, falta de alternativa correta 

ou qualquer outro motivo, estas serão consideradas corretas para todos os candidatos do respectivo 

cargo e, os pontos correspondentes serão atribuídos a todos os candidatos, independente de 

recurso. 

8.19. Por motivo de segurança, serão adotados os seguintes procedimentos:   

8.19.1. O fiscal de sala orientará aos candidatos quando do início das provas que os únicos 

documentos que deverão permanecer sobre a carteira serão o documento de identidade original e 

o protocolo de inscrição, de modo a facilitar a identificação dos candidatos. O candidato só terá 

posse do Caderno de Questões da Prova Objetiva quando faltar 30 (trinta) minutos para o término 

da prova. O Candidato que se retirar antes de cumprido esse prazo estará abrindo mão, 

voluntariamente, do direito de posse de seu Caderno de Questões, não podendo reivindicá-lo 

posteriormente.  

8.19.1.1. Somente decorrida 01 (uma) hora do início da Prova, o candidato poderá retirar-se da sala 

de Prova, mesmo que tenha desistido do Concurso Público.   

8.19.2. O candidato que se retirar antes do prazo mínimo que lhe permita levar seu Caderno de 

Questões, poderá apenas copiar sua marcação de respostas em seu comprovante de inscrição. 

Não será admitido qualquer outro meio para anotação deste fim.   

8.19.3. Ao final da prova, o candidato é obrigado a entregar o seu Cartão-Resposta (devidamente 

assinado) e a Redação, ao fiscal de sala, sob pena de ter sua inscrição cancelada, mesmo que sua 

assinatura conste da folha de presença. O Cartão-Resposta e a Redação não serão aceitos, sob 

qualquer pretexto, após a saída do candidato da sala de prova ou após o encerramento da mesma. 

Os três últimos candidatos deverão permanecer juntos na sala, sendo somente liberados quando o 

último deles tiver concluído a prova, ocasião em que assinarão o lacre do envelope das provas, 

juntamente com os fiscais. 

8.19.4. Não será permitido ao candidato entrar na sala de prova portando apostilas de apoio aos 

estudos, livros, revistas, telefone celular, armas ou aparelhos eletrônicos e não será admitida 

qualquer espécie de consulta, comunicação entre os candidatos, nem  a utilização de livros, 

códigos, manuais, impressos, anotações, réguas, compassos, máquina de calcular, agendas 

eletrônicas, notebook, celular, palmtop, relógios, BIP, MP3 Player e/ou similares, walkman, 

gravador, ou qualquer outro receptor de mensagens.   

8.19.5. O candidato que portar qualquer aparelho de que trata o item anterior deverá, 

obrigatoriamente, acondicioná-lo desligado em saco plástico fornecido pelos fiscais da sala de 

prova.  

8.19.5.1. Poderá ocorrer revista pessoal por meio da utilização de detector de metais. 

8.20. Caso o telefone celular de um candidato toque durante a prova, o candidato será 

automaticamente eliminado do certame.  

8.21. Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob 

qualquer pretexto, ausentar-se sem autorização do fiscal de sala, podendo sair somente 

acompanhado de um fiscal. 
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8.22. O cartão-resposta, cujo preenchimento é de inteira responsabilidade do candidato, é o único 

documento válido para a correção eletrônica e deverá ser entregue no final ao fiscal de sala, 

juntamente com o Caderno de Questões.  

8.23. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou à assinatura, 

pois qualquer marca poderá ser lida pelas Leitoras Ópticas, prejudicando o desempenho do 

candidato.  

 

9 – DA PROVA DE REDAÇÃO 

9.1. A prova de redação será aplicada aos candidatos inscritos para os cargos de PROFESSOR 

DOCENTE II, PROFESSOR DOCENTE I (LÍNGUA PORTUGUESA), PROFESSOR DOCENTE I 

(HISTÓRIA), PROFESSOR DOCENTE I (GEOGRAFIA), PROFESSOR DOCENTE I (EDUCAÇÃO 

FÍSICA), PROFESSOR DOCENTE I (LÍNGUA ESTRANGEIRA MODERNA – INGLÊS), 

PROFESSOR DOCENTE I (ENSINO RELIGIOSO), PROFESSOR DOCENTE I (CIÊNCIAS), 

PROFESSOR DOCENTE I (MATEMÁTICA) e PROFESSOR DOCENTE I (ARTE), no mesmo dia e 

período das Provas Objetivas. 

9.2. Somente serão avaliadas as redações dos candidatos que tenham alcançado o mínimo de 60% 

(sessenta por cento) da pontuação total da Prova Objetiva, na forma do item 7.2 e seus respectivos 

subitens.  

9.2.1. Os demais candidatos serão excluídos do Concurso.  
 
9.3 Na Prova de Redação, o candidato deverá desenvolver um texto dissertativo-argumentativo a 
partir de uma única proposta, sobre tema atual e que versará sobre tema relacionado à área de 
atividade. Na Prova de Redação, considerando-se que o texto constitui uma unidade, os itens 
discriminados a seguir serão avaliados em estreita correlação:  
 
9.3.1. Conteúdo - até 12 (doze) pontos:  
 
a) perspectiva adotada no tratamento do tema;  
 
b) capacidade de análise e senso crítico em relação ao tema proposto;  
 
c) consistência dos argumentos, clareza e coerência no seu encadeamento.  
 
9.3.1.1 A nota será depreciada, proporcionalmente, caso ocorra abordagem tangencial, parcial ou 
diluída em meio a divagações e/ou colagem de textos e de questões apresentados na prova.  
 
9.3.2. Estrutura - até 9 (nove) pontos:  
 
a) respeito ao gênero solicitado;  
 
b) progressão textual e encadeamento de ideias;  
 
c) articulação de frases e parágrafos (coesão textual).  
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9.3.3. Expressão - até 9 (nove) pontos:  
 
a) desempenho linguístico de acordo com o nível de conhecimento exigido para o cargo/área;  
 
b) adequação do nível de linguagem adotado à produção proposta e coerência no uso;  
 
c) domínio da norma culta formal, com atenção aos seguintes itens: estrutura sintática de orações 
e períodos, elementos coesivos; concordância verbal e nominal; pontuação; regência verbal e 
nominal; emprego de pronomes; flexão verbal e nominal; uso de tempos e modos verbais; grafia e 
acentuação.  
 
9.4 Será atribuída nota ZERO à Prova de Redação que:  
 
a) fugir à modalidade de texto solicitada e/ou ao tema proposto;  
b) apresentar textos sob forma não articulada verbalmente (apenas com desenhos, números e 
palavras soltas ou em versos) ou qualquer fragmento de texto escrito fora do local apropriado; 
c) apresentar qualquer sinal que, de alguma forma, possibilite a identificação do candidato;  
d) estiver em branco;  
e) apresentar letra ilegível e/ou incompreensível; 
f) for escrita a lápis na versão definitiva.  
 
9.5 A folha para rascunho no Caderno de Provas é de preenchimento facultativo. Em hipótese 
alguma o rascunho elaborado pelo candidato será considerado na correção da Prova de Redação 
pela banca examinadora.  
 
9.6 Na Prova de Redação, deverão ser rigorosamente observados os limites mínimos de 20 (vinte) 
linhas e máximo de 30 (trinta) linhas, sob pena de perda de pontos a serem atribuídos à Redação.  
 
9.7 A redação será desenvolvida em formulário específico (Folha de Resposta), personalizado, 
fornecido junto com o Cartão de Respostas no dia da Prova Objetiva, sendo desidentificada pelo 
candidato, este por sua vez, deverá destacar o canhoto que contém seus dados cadastrais, sendo 
a Folha da Redação o único documento válido para correção. 
 
9.8 A Prova de Redação terá caráter eliminatório e classificatório e será avaliada na escala de 0 
(zero) a 30 (trinta), considerando-se habilitado o candidato que nela obtiver nota igual ou superior a 
15 (quinze) pontos. 
 
9.9 O candidato não habilitado na Prova de Redação será excluído do Concurso. 
 
10 – DOS TÍTULOS 

10.1. A Prova de Títulos, de caráter classificatório, será aplicada somente aos candidatos inscritos 
nos cargos de PROFESSOR DOCENTE II, PROFESSOR DOCENTE I (LÍNGUA PORTUGUESA), 
PROFESSOR DOCENTE I (HISTÓRIA), PROFESSOR DOCENTE I (GEOGRAFIA), PROFESSOR 
DOCENTE I (EDUCAÇÃO FÍSICA), PROFESSOR DOCENTE I (LÍNGUA ESTRANGEIRA 
MODERNA – INGLÊS), PROFESSOR DOCENTE I (ENSINO RELIGIOSO), PROFESSOR 
DOCENTE I (CIÊNCIAS), PROFESSOR DOCENTE I (MATEMÁTICA) e PROFESSOR DOCENTE 
I (ARTE). 
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10.1.1. Serão considerados os seguintes títulos, para efeitos do presente certame:  
 

ALÍNEA TÍTULO VALOR UNITÁRIO 

A 

Curso de aperfeiçoamento na área 
objeto do cargo pretendido com 
carga horária igual ou superior a 40 
(quarenta horas) horas. 

0,2 

B 

Curso de aperfeiçoamento na área 
objeto do cargo pretendido com 
carga horária igual ou superior a 60 
(sessenta horas) horas. 

0,4 

C 

Curso de aperfeiçoamento na área 
objeto do cargo pretendido com 
carga horária igual ou superior a 120 
(cento e vinte) horas. 

0,6 

D 

Curso de aperfeiçoamento na área 
objeto do cargo pretendido com 
carga horária igual ou superior a 180 
(cento e oitenta) horas. 

0,8 

E 

Certificado ou declaração ou 
atestado de conclusão de Curso 
Superior em Licenciatura, realizado 
em instituição reconhecida pelo 
MEC e/ou pelo CONSELHO 
ESTADUAL DE EDUCAÇÃO. 

1 

F 

Certificado ou declaração ou 
atestado de conclusão de CURSO 
DE PÓS-GRADUAÇÃO “LATO 
SENSU”, realizado em instituição 
reconhecida pelo MEC e/ou pelo 
CONSELHO ESTADUAL DE 
EDUCAÇÃO, com carga horária 
mínima de 360 horas. 

1,5 

G 

Certificado ou declaração ou 
atestado de conclusão de CURSO 
DE PÓS-GRADUAÇÃO “STRICTO 
SENSU” (MESTRADO), realizado 
em instituição reconhecida pelo 
MEC e/ou pelo CONSELHO 
ESTADUAL DE EDUCAÇÃO. 

2,5 

H 

Certificado ou declaração ou 
atestado de conclusão de CURSO 
DE PÓS-GRADUAÇÃO “STRICTO 
SENSU” (DOUTORADO), realizado 
em instituição reconhecida pelo 
MEC e/ou pelo CONSELHO 
ESTADUAL DE EDUCAÇÃO. 

3 
 

 

10.2. Somente serão convocados para a apresentação dos títulos aqueles candidatos que foram 

aprovados nas provas objetivas e de redação, observado o previsto no item 9.2 do presente edital. 

A convocação para as entrega dos títulos será feita exclusivamente por meio de ato de convocação, 
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a ser publicado no sítio do INSTITUTO IBDO, nas datas estabelecidas no Cronograma Previsto - 

ANEXO III. 

10.2.1. Os títulos poderão ser somados concomitantemente até o limite de 10 (dez) pontos, e 

somente serão considerados aqueles que forem compatíveis com o cargo optado pelo 

candidato e limitado à apresentação de 01 (um) certificado por alínea da tabela contida no 

item 10.1.1.  

10.2.1.1. Não serão atribuídos pontos aos títulos exigidos como requisito do cargo. 

10.2.1.2. O candidato que eventualmente possua mais de um curso de especialização, licenciatura 
ou aperfeiçoamento, que seja compatível com o requisito do cargo, deverá enviar documentação 
referente a ambos, um para fim de comprovação do requisito e outro para pontuação. Caso o 
candidato apresente apenas um título dentre os mencionados, esse será considerado como 
requisito e não será pontuado. 
 
10.2.1.3. Em relação a alínea “E” da tabela contida no item “10.1.1”, o candidato deverá demonstrar 
que além do curso apresentado para pontuação, o mesmo possui outra formação que atenda ao 
requisito do cargo pleiteado.  
 
10.2.1.4. Em relação aos cursos previstos nas alíneas A, B, C e D da tabela contida no item “10.1.1”, 
somente serão aceitos aqueles realizados a partir do ano de 2011.   
 
10.2.2. A conclusão de curso deverá ocorrer, no máximo, até o último dia de inscrição neste 

Concurso Público, sendo desconsiderada aquela que ocorrer após.  

10.2.2.1. Somente serão considerados como documentos comprobatórios diplomas, certificados ou 

declarações de conclusão do curso, atestando a data de conclusão, a carga horária e a defesa da 

tese com aprovação da banca. 

10.2.2.2. Os documentos especificados no item anterior deverão conter timbre ou carimbo com 

CNPJ da instituição que forneceu o curso e assinatura do responsável pela emissão do documento. 

10.2.3 Os títulos referentes a cursos de especialização em nível de PÓS-GRADUAÇÃO “LATO 

SENSU” deverão constar a carga horária mínima exigida, ou estar acompanhado de declaração ou 

atestado da Instituição que a mencione, sendo desconsiderados aqueles que se fizerem omitir.  

10.3. Só serão avaliados e pontuados os títulos dos candidatos aprovados nas provas objetivas e 

de redação, e que cujos nomes constem em ato de convocação publicado oportunamente.  

10.4. Não haverá desclassificação do candidato pela não apresentação de títulos.  

10.5. As notas atribuídas aos títulos serão adicionadas à nota final, exclusivamente para efeitos de 

classificação, não como critério de desempate.  

 

10.6. Apresentação dos Títulos  

 

10.6.1. Os candidatos aprovados nas provas objetivas e de redação dos cargos mencionados no 
item 10.1, e cujos nomes constem em ato próprio de convocação, deverão enviar, no período 
definido em edital para tal procedimento, seus títulos para o INSTITUTO IBDO – CONCURSO 
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PÚBLICO DE CACHOEIRAS DE MACACU/RJ, no seguinte endereço: CAIXA POSTAL: 112781 – 
Rio Bonito – RJ - CEP: 28800-000, através de Sedex com AR. 
 
10.6.2. A tempestividade da apresentação da documentação será comprovada através da sua data 

de postagem, ou de protocolo. 

10.6.3. As cópias dos títulos deverão ser apresentadas em envelope fechado, devidamente 

autenticados em cartório, contendo, na sua parte externa, o número da inscrição, o nome do 

candidato, o cargo para o qual está concorrendo e a descrição dos títulos contidos no envelope, 

sob responsabilidade pessoal do candidato. 

10.6.4. A análise dos títulos é de responsabilidade do INSTITUTO BRASILEIRO DE INCENTIVO 

AO DESENVOLVIMENTO ORGANIZACIONAL – INSTITUTO IBDO. 

10.6.5. Não serão aceitos títulos encaminhados posteriormente, presencialmente, via fax, correio 
eletrônico, ou por qualquer outro meio que não seja aquele descrito no item 10.6.1, ou ainda, fora 
do prazo estabelecido. 
 
11 – RESULTADO FINAL, CRITÉRIOS DE DESEMPATE E CLASSIFICAÇÃO.  

11.1. Os resultados serão divulgados em listagem por ordem classificatória, já considerando os 

critérios de desempate, contendo as notas das provas objetivas.   

11.1.1. A Publicação do resultado preliminar e gabarito pós-recursos será divulgada em data 

prevista no cronograma.   

11.1.2. O resultado final do Concurso Público será divulgado por meio de duas listas, a saber:  

a) lista contendo a classificação de todos os candidatos habilitados, inclusive os inscritos como 

portadores de deficiência; 

b) lista contendo a classificação, exclusivamente, dos candidatos habilitados inscritos como 

portadores de deficiência.   

11.1.3. A Publicação do resultado final será na data prevista no cronograma, encerrando-se assim, 

as atribuições do INSTITUTO BRASILEIRO DE INCENTIVO AO DESENVOLVIMENTO 

ORGANIZACIONAL LTDA EPP – INSTITUTO IBDO. Todo o processo de convocação e posse do 

candidato classificado no Concurso Público é de competência do Município de Cachoeiras de 

Macacu-RJ.   

11.2. A nota final da Prova (objetiva) será calculada somando-se, simplesmente, os pontos de todas 

as questões, sendo somente considerados habilitados os candidatos que obtiverem, no mínimo, 

60% (sessenta por cento) do total de pontos.    

11.2.1. Para os cargos com previsão de prova de títulos e redação serão somados os pontos de 

todas as etapas, obedecendo aos critérios de desempate.   

11.3. A classificação dos candidatos será apresentada em ordem decrescente de pontos, em 

listagem específica com nota final, por nome e código de inscrição, com os desempates já 

realizados.   
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11.3.1. O desempate dos candidatos aos cargos públicos, obedecerá aos seguintes critérios, nesta 

ordem e sucessivamente:  

A) Ter idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até o dia de realização da prova objetiva, na 

forma do disposto no parágrafo único do art. 27, da Lei Federal nº 10.741, de 01 de outubro de 

2003, e persistindo o empate serão adotados, sucessivamente, os seguintes critérios:  

B) Ter obtido maior nota na parte específica da prova objetiva (quando houver);  

C) Ter obtido maior nota na prova de português; 

D) Ter obtido maior nota na prova de raciocínio lógico-matemático (quando houver); 

E) Persistindo o empate, terá preferência o candidato com mais idade. 

11.3.2. Caso haja empate no ano, mês e dia de nascimento, terá preferência o candidato que tiver 

idade mais elevada, até o último dia de inscrição neste Concurso Público, dentre aqueles que 

tenham idade inferior a 60 (sessenta) anos. 

12. RECURSOS E REVISÕES   

12.1. Aos candidatos serão assegurados recursos em todas as etapas do Concurso Público, 

observado o cronograma previsto no ANEXO III.  

12.2. O candidato que se sentir prejudicado em qualquer das etapas do Concurso Público poderá 

interpor recurso, mediante requerimento individual, desde que:  

a) seja dirigido ao INSTITUTO IBDO e entregue para registro na Sede da 49ª Subseção da 

OAB/Cachoeiras de Macacu, Rua Romeu Caetano Guida, 59 – Campo do Prado, CEP  28680-

000, - Cachoeiras de Macacu/RJ, no horário de 9:30h às 16:00h, de segunda à sexta-feira (exceto 

feriados), no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados após o ato que motivou a reclamação.  

b) constem obrigatoriamente do recurso nome completo do candidato, número da inscrição, 

fundamentação clara e ampla dos motivos, e, no caso de recursos contra questões ou gabaritos, a 

bibliografia pesquisada. O referido recurso deverá ser devidamente firmado pelo candidato em todas 

as folhas. O Anexo IV contém Modelo de Formulário para a devida apresentação de recurso. 

c) seja apresentado datilografado ou digitado, devendo ser uma folha para cada questão recorrida, 

no caso de recursos contra questões. 

d) a fonte utilizada no recurso seja Arial ou Times New Roman, admitindo-se como tamanho mínimo 

da fonte 12.  

e) Poderá ser interposto recurso por procuração, observado as condições anteriormente definidas. 

12.2.1 Ao término dos prazos para interposição de recursos, os mesmos serão encaminhados ao 

INSTITUTO IBDO para avaliação.  

12.3. Será indeferido, liminarmente, o requerimento que não estiver fundamentado ou for 

apresentado fora do prazo estabelecido na letra a do item 12.2.  
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12.4. Não serão aceitos recursos interpostos por telegrama, fax, via postal, Internet ou outro meio 

que não seja o especificado neste Edital.  

12.5. Se do exame de recursos resultar anulação de questão ou item de questão, a pontuação 

correspondente será atribuída a todos candidatos, independentemente de terem recorrido.  

12.6. No caso de o gabarito da prova ser fornecido incorretamente por falha de digitação, publicação 

ou outra, a questão não será anulada, procedendo-se à sua correção e publicação.  

12.7. Será dada publicidade às decisões dos recursos, no site do INSTITUTO IBDO 

(www.institutoibdo.com.br). 

12.8. Não haverá 2ª (segunda) instância de recurso administrativo. 

12.9. Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos ou recurso de gabarito 

oficial definitivo. 

12.10. Recursos cujo teor desrespeite a banca serão preliminarmente indeferidos. 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. Os candidatos poderão obter informações gerais referentes ao Concurso Público através do 

site www.institutoibdo.com.br ou do email candidato@institutoibdo.com.br. 

13.1.1. Não serão dadas por telefone informações a respeito de datas, locais e horários de 

realização das provas e nem de resultados, gabaritos, notas, classificação, convocações ou outras 

quaisquer relacionadas aos resultados provisórios ou finais das provas e do Concurso Público. O 

candidato deverá observar rigorosamente os editais e os comunicados a serem divulgados na forma 

definida neste Edital.  

13.1.1.1. Outras informações poderão ser obtidas através do portal do INSTITUTO IBDO 

(www.institutoibdo.com.br) ou por meio dos telefones (21) 2747-8416 e 0800-887-0509. 

13.1.2. Quaisquer alterações nas regras fixadas neste Edital somente poderão ser feitas por meio 

de edital de retificação.  

13.1.3. A Prefeitura Municipal de Cachoeiras de Macacu e o INSTITUTO IBDO não se 

responsabilizam por informações de qualquer natureza, divulgados em sites de terceiros e outros 

meios de comunicação.  

13.2. É de responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar as publicações dos Editais, 

comunicações, retificações e convocações referentes a este Concurso Público, durante todo o 

período de validade do mesmo.  

13.3. Caso o candidato queira utilizar-se de qualquer direito concedido por legislação pertinente, 

deverá fazer a solicitação ao INSTITUTO IBDO, até o último dia das inscrições, em caso de domingo 

ou feriado, até o primeiro dia útil seguinte. Este período não será prorrogado em hipótese alguma, 

não cabendo, portanto, acolhimento de recurso posterior relacionado a este subitem.  

13.4. Os resultados finais serão divulgados na Internet nos sites www.institutoibdo.com.br e 

publicado no Diário Oficial do Município. 

http://www.institutoibdo.com.br/
mailto:candidato@institutoibdo.com.br
http://www.institutoibdo.com.br/
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13.5. O resultado final do Concurso Público será homologado pelo Prefeito Municipal de Cachoeiras 

de Macacu/RJ.  

13.6. Acarretará a eliminação do candidato no Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais 

cabíveis, a burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital e/ou em 

outros editais relativos ao Concurso Público, nos comunicados e/ou nas instruções constantes de 

cada prova. 

13.7. A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU procederá à guarda de todos 

os documentos relativos ao Concurso Público pelo prazo de 05 (cinco) anos, observada a 

Resolução nº 14, de 24/10/2001 do CONARQ (Conselho Nacional de Arquivos), que dispõe sobre 

o Código de Classificação de Documentos de Arquivos para a Administração Pública. 

 

Cachoeiras de Macacu, 15 de Abril de 2016. 

 

 
Waldecy Fraga Machado 

 Prefeito do Município de Cachoeiras de Macacu 
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ANEXO I – ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA 

 
AGENTE ESCOLAR DE PORTARIA: Destina-se ao controle do acesso de alunos e pessoas no 

ambiente escolar, bem como o atendimento ao público, prestação de informações aos alunos, 

responsáveis e comunidade, entre outras, devendo estar em consonância com o Plano de Carreiras 

e demais legislações em vigor. Contemplando ainda as seguintes atribuições: Auxiliar no 

atendimento e organização dos educandos, nos horários de entrada e saída; Colaborar na 

manutenção da disciplina e participar, em conjunto com a Equipe Diretiva, da implementação das 

normas de convívio; Prestar atendimento ao público interno e externo, com habilidade no 

relacionamento pessoal e transmissão de informações; Participar das atividades pedagógicas 

desenvolvidas pela Unidade Educativa; Realizar outras atividades correlatas com a função. 

ARTÍFICE ESCOLAR DE COZINHA: Destina-se às tarefas relacionadas ao manuseio e preparo da 

alimentação escolar, bem como a distribuição aos alunos, limpeza e conservação do espaço de 

alimentação escolar, seus móveis e utensílios, devendo estar em consonância com o Plano de 

Carreiras e demais legislações em vigor. Contemplando ainda as seguintes atribuições: Receber os 

gêneros alimentícios, observando as quantidades e a qualidade dos mesmos; Armazenar 

corretamente os gêneros alimentícios, observando os prazos  de validade; Preparar e servir 

refeições, conforme instruções e cardápios pré-estabelecidos por nutricionistas; Recolher, lavar, 

secar e guardar utensílios de copa e cozinha, mantendo a higiene, conservação e organização dos 

utensílios e equipamentos, rotineira e imediatamente após o uso; Manter a higiene, conservação e 

organização da área física da cozinha, depósito e refeitório; Registrar, diariamente, o número de 

refeições servidas e a aceitação por parte dos alunos; Preencher formulários de controle de estoque 

de gêneros alimentícios, em conjunto com a Direção da Unidade de Ensino; Zelar pela guarda de 

materiais e equipamentos de trabalho; Participar das atividades pedagógicas desenvolvidas pela 

Unidade Educativa; Realizar outras atividades correlatas com a função. 

AGENTE ESCOLAR DE LIMPEZA: Destina-se às tarefas relacionadas à limpeza, manutenção e 

conservação do espaço escolar, devendo estar em consonância com o Plano de Carreiras e demais 

legislações em vigor. Contemplando ainda as seguintes atribuições: Limpar os diversos espaços 

escolares, lavando-os, encerando-os ou aplicando os produtos recomendados; Remover o pó dos 

móveis, tetos, portas, janelas e equipamentos, espanando-os ou limpando-os; Limpar escadas, 

pisos, calçadas, banheiros, copas, varrendo-os, encerando-os ou passando aspirador de pó; Limpar 

utensílios como: lixeiras, objetos de adorno, vidros, janelas, entre outros; Arrumar banheiro, 

lavando-os com água, sabão, detergente e desinfetante, reabastecendo-os de papel higiênico, 

toalhas e sabonetes; Coletar o lixo e depositá-lo nas lixeiras; Lavar as roupas das crianças, lençóis, 

cobertores, toalhas e demais roupas usadas nas Creches da Rede Municipal de Ensino de 

Cachoeiras de Macacu; Retirar as roupas do varal, passá-las a ferro, esterilizá-las e guardá-las nas 

respectivas salas; Executar serviços de limpeza da área externa das Unidades Escolares, varrendo 

ou lavando calçadas, pátios, paredes e janelas; Zelar pela guarda de materiais e equipamentos de 

trabalho; Participar das atividades pedagógicas desenvolvidas pela Unidade Educativa; Realizar 

outras atividades correlatas com a função. 
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INSPETOR DE DISCIPLINA: Destina-se à atuação junto aos alunos, no controle de fluxo, mediação 

de conflitos, direcionamento de ações fora da sala de aula para o bem estar e disciplina dos alunos, 

entre outras, devendo estar em consonância com o Plano de Carreiras e demais legislações em 

vigor. Contemplando ainda as seguintes atribuições: Zelar pela boa conduta dos alunos; Controlar 

a entrada e a saída dos alunos; Evitar que os alunos danifiquem os equipamentos e sujem o espaço 

escolar; Garantir o cumprimento do horário escolar; Auxiliar os alunos que apresentem mal-estar 

físico; Reportar ao diretor as infrações cometidas pelos alunos; Implementar, junto à Equipe Diretiva, 

normas de convívio; Mediar e controlar conflitos entre os alunos. Participar das atividades 

pedagógicas desenvolvidas pela Unidade Educativa; Realizar outras atividades correlatas com a 

função. 

PROFESSOR  DOCENTE II: Destina-se a regência de classe na Educação Infantil e anos iniciais 
do Ensino Fundamental (1º ao 5º ano de escolaridade), devendo estar em consonância com o Plano 
Unificado de Carreiras e Remunerações dos Profissionais da Educação do Município de Cachoeiras 
de Macacu-RJ – Lei nº 1.878/2011 e demais legislações em vigor. Contemplando ainda as seguintes 
atribuições: Participar da elaboração da proposta pedagógica de sua Unidade de Ensino; Cumprir 
o plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica de sua Unidade de Ensino; Elaborar 
programas e planos de aula, relacionando e confeccionando material didático a ser utilizado, em 
articulação com a equipe de orientação e supervisão educacional; Elaborar e confeccionar, em 
articulação com a equipe de orientação e supervisão educacional, material destinado à 
conscientização dos alunos para preservação do patrimônio artístico, histórico, cultural e ambiental 
do país, estado e município; Ministrar aulas, repassando aos alunos os conteúdos definidos nos 
planos de aula; Orientar os alunos na formulação e implementação de projetos de pesquisa quanto 
ao seu formato e à seleção, leitura e utilização de textos literários e didáticos indispensáveis ao seu 
desenvolvimento; Elaborar e aplicar testes, provas e outros instrumentos usuais de avaliação para 
verificação do aproveitamento dos alunos e da eficácia dos métodos adotados; Controlar e avaliar 
o rendimento escolar dos alunos; Estabelecer estratégias de recuperação paralela para alunos de 
menor rendimento; Elaborar e encaminhar os relatórios das atividades desenvolvidas à direção ou 
à coordenação da unidade em que está lotado; Colaborar na organização das atividades de 
articulação da escola com as famílias e a comunidade; Participar de reuniões com pais e com outros 
profissionais de ensino; Participar e/ou organizar reuniões, cursos, debates, seminários e grupos de 
trabalho, buscando o aperfeiçoamento, atualização e capacitação profissional, bem como a 
qualidade do ensino, no âmbito de sua atuação; Participar integralmente dos períodos dedicados 
ao planejamento e a avaliação do processo ensino-aprendizagem e ao seu desenvolvimento 
profissional; Participar de projetos de inclusão escolar, reforço de aprendizagem ou correção de 
problemas junto aos alunos da rede municipal de ensino; Participar de projetos de conscientização 
das famílias para a necessidade de matrícula e frequência escolar das crianças do município; 
Participar do censo, da chamada e da efetivação das matrículas escolares para a rede municipal 
de ensino; Realizar pesquisas na área de educação; Participar e/ou organizar festividades, feiras e 
outros eventos destinados a divulgar a arte, a ciência e a cultura local e nacional, no âmbito de sua 
atuação; Participar de reuniões, grupos de trabalho e/ou outras ações destinadas a assegurar o 
pleno desenvolvimento da criança e do adolescente, a proteção integral dos seus direitos, o seu 
preparo para o exercício da cidadania e a sua qualificação para o trabalho; Prestar assistência e 
suporte, quando couber, aos órgãos encarregados do cumprimento do Estatuto da Criança e do 
Adolescente; Participar das atividades pedagógicas desenvolvidas pela Unidade Educativa; 
Realizar outras atividades correlatas com a função. 
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PROFESSOR DOCENTE I (LÍNGUA PORTUGUESA), PROFESSOR DOCENTE I (HISTÓRIA), 

PROFESSOR DOCENTE I (GEOGRAFIA), PROFESSOR DOCENTE I (EDUCAÇÃO FÍSICA), 

PROFESSOR DOCENTE I (LÍNGUA ESTRANGEIRA MODERNA – INGLÊS), PROFESSOR 

DOCENTE I (ENSINO RELIGIOSO), PROFESSOR DOCENTE I (CIÊNCIAS), PROFESSOR 

DOCENTE I (MATEMÁTICA) e PROFESSOR DOCENTE I (ARTE): Destina-se a regência nos anos 

finais do Ensino Fundamental (6º ao 9º ano de escolaridade) e no Ensino Médio, de acordo com a 

grade curricular aprovada pelo órgão competente, devendo estar em consonância com o Plano 

Unificado de Carreiras e Remunerações dos Profissionais da Educação do Município de Cachoeiras 

de Macacu-RJ – Lei nº 1.878/2011. Contemplando ainda as seguintes atribuições: Participar da 

elaboração da proposta pedagógica de sua Unidade de Ensino; Cumprir o plano de trabalho, 

segundo a proposta pedagógica de sua Unidade de Ensino; Elaborar programas e planos de aula, 

relacionando e confeccionando material didático a ser utilizado, em articulação com a equipe de 

orientação e supervisão educacional; Elaborar e confeccionar, em articulação com a equipe de 

orientação e supervisão educacional, material destinado à conscientização dos alunos para 

preservação do patrimônio artístico, histórico, cultural e ambiental do país, estado e município; 

Ministrar aulas, repassando aos alunos os conteúdos definidos nos planos de aula; Orientar os 

alunos na formulação e implementação de projetos de pesquisa quanto ao seu formato e à seleção, 

leitura e utilização de textos literários e didáticos indispensáveis ao seu desenvolvimento; Elaborar 

e aplicar testes, provas e outros instrumentos usuais de avaliação para verificação do 

aproveitamento dos alunos e da eficácia dos métodos adotados; Controlar e avaliar o rendimento 

escolar dos alunos; Estabelecer estratégias de recuperação paralela para alunos de menor 

rendimento; Elaborar e encaminhar os relatórios das atividades desenvolvidas à direção ou à 

coordenação da unidade em que está lotado; Colaborar na organização das atividades de 

articulação da escola com as famílias e a comunidade; Participar de reuniões com pais e com outros 

profissionais de ensino; Participar e/ou organizar reuniões, cursos, debates, seminários e grupos de 

trabalho, buscando o aperfeiçoamento, atualização e capacitação profissional, bem como a 

qualidade do ensino, no âmbito de sua atuação; Participar integralmente dos períodos dedicados 

ao planejamento e a avaliação do processo ensino-aprendizagem e ao seu desenvolvimento 

profissional; Participar de projetos de inclusão escolar, reforço de aprendizagem ou correção de 

problemas junto aos alunos da rede municipal de ensino; Participar de projetos de conscientização 

das famílias para a necessidade de matrícula e frequência escolar das crianças do município; 

Participar do censo, da chamada e da efetivação das matrículas escolares para a rede municipal 

de ensino; Realizar pesquisas na área de educação; Participar e/ou organizar festividades, feiras e 

outros eventos destinados a divulgar a arte, a ciência e a cultura local e nacional, no âmbito de sua 

atuação; Participar de reuniões, grupos de trabalho e/ou outras ações destinadas a assegurar o 

pleno desenvolvimento da criança e do adolescente, a proteção integral dos seus direitos, o seu 

preparo para o exercício da cidadania e a sua qualificação para o trabalho; Prestar assistência e 

suporte, quando couber, aos órgãos encarregados do cumprimento do Estatuto da Criança e do 

Adolescente; Participar das atividades pedagógicas desenvolvidas pela Unidade Educativa; 

Realizar outras atividades correlatas com a função. Obs.: O Professor Docente I de Educação 

Física poderá exercer sua função em toda a Educação Básica. 
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ANEXO II - CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS 

 

Cargo de Ensino Fundamental Completo: Artífice Escolar de Cozinha e Agente Escolar de Limpeza. 

 

 

LÍNGUA PORTUGUESA:   

Compreensão de texto. Reescrita de passagens do texto. Ortografia (atualizada conforme as regras 

do novo Acordo Ortográfico): emprego de letras, divisão silábica, acentuação. Classes das palavras 

e suas flexões. Verbos: conjugação, emprego dos tempos, modos e vozes verbais. Concordâncias: 

nominal e verbal. Regências: nominal e verbal. Colocação dos pronomes. Emprego dos sinais de 

pontuação. Semântica: sinonímia, antonímia, homonímia. Coletivos. Processos sintáticos: 

subordinação e coordenação. 

Sugestões e Bibliografias: FARACO & MOURA. Gramática Nova. CEGALLA, Domingos 

Paschoal. Novíssima Gramática-Teoria e exercícios. PASCHOALIN & SPADOTO. Gramática Teoria 

e Exercícios. TERRA, Ernani. Curso Prático de Gramática. Livros Didáticos de Língua Portuguesa 

para o Ensino Fundamental. Dicionário Michaelis. Outras publicações que abranjam o programa 

proposto. 

 

RACIOCÍNIO LÓGICO-MATEMÁTICO: 

Sistema de numeração. Conjuntos numéricos: números naturais, inteiros e racionais. Números 

racionais: frações, representação decimal de um racional. Números reais: adição, subtração, 

multiplicação, divisão, Porcentagem. Juros simples, desconto e lucro. Regra de três simples. 

Gráficos e tabelas (tratamento de informações). Medidas de comprimento. Problemas. Localizar 

objetos em representações do espaço. Identificar figuras geométricas e suas propriedades. 

Reconhecer transformações no plano. Aplicar relações e propriedades. Utilizar sistemas de 

medidas. Medir grandezas. Estimar e comparar grandezas. Conhecer e utilizar números. Realizar 

e aplicar operações.  Ler, utilizar e interpretar informações apresentadas em tabelas e gráficos.  

 
Sugestões e Bibliografias: CESAR, Benjamin e MORGADO, Augusto C. - Raciocínio Lógico - 

Quantitativo. Série Provas e Concursos. 4ª edição. Ed. Campus, 2009. ROCHA, Enrique. Raciocínio 

Lógico para Concursos - 3ª ed. Editora Impetus, 2010. LILÓ ABDALLA, Samuel – Raciocínio Lógico 

para concursos – 1ª edição – Editora Saraiva, 2012. E outros livros que abrangem o programa 

proposto. 

 

CONHECIMENTOS GERAIS:  

Principais aspectos geográficos, políticos, históricos, sociais e econômicos do mundo, Brasil, Estado 

do Rio de Janeiro e do Município de Cachoeiras de Macacu. Ecologia e Meio Ambiente. 

Descobertas e inovações científicas e tecnológicas.  
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Sugestões e Bibliografias:  

http://www.agenda21comperj.com.br/sites/localhost/files/Cachoeiras.pdf.  

http://www.ibge.gov.br/home.  www.cachoeirasdemacacu.rj.gov.br. Poderá ser consultada qualquer 

fonte que trate dos assuntos relacionados ao conteúdo pedido, tais como revistas, sites, jornais e 

diversas outras publicações pertinentes. Outras publicações que abranjam o programa proposto.  

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 

 

ARTÍFICE ESCOLAR DE COZINHA 

Higiene, saúde corporal e cuidado pessoal no ambiente de trabalho; Higiene e limpeza da cozinha, 

do refeitório e áreas afins; Higiene e limpeza dos utensílios e dos equipamentos; Higiene dos 

alimentos; Higiene na manipulação dos alimentos. Segurança no ambiente de trabalho: Utilização 

de equipamentos de proteção individual; Manuseio e segurança no uso de utensílios e 

equipamentos; Noções básicas de prevenção de acidentes no trabalho. Etapas do processo de 

produção de refeições: Recebimento, guarda e segurança dos alimentos; Técnicas e utensílios no 

preparo de alimentos. Cardápios; Distribuição das refeições. Atividades específicas teóricas 

inerentes ao cargo. Ética profissional. Noções de primeiros socorros. 

Sugestões e Bibliografias: EVANGELISTA, J. Alimentos: um estudo abrangente. São Paulo: 

Atheneu, 2003. Manual de Procedimentos das Boas Práticas para o Serviço de Alimentação e 

Nutrição Escolar. Disponível em < 

http://www.seduc.mt.gov.br/Documents/MANUAL%20DE%20BOAS%20PR%C3%81TICAS.pdf > 

Acesso em 05 de Abril de 2016. MANZALLI, P. V. Manual para Serviços de Alimentação: 

Implementação, boas práticas, qualidade e saúde. São Paulo: Metha, 2006. RIBEIRO, S. Gestão e 

procedimentos para atingir qualidade: Ferramentas em Unidades de Alimentação e Nutrição – 

UAN’s. São Paulo: Varela, 2005. Outras publicações que abranjam o programa proposto. 

 

 
AGENTE ESCOLAR DE LIMPEZA 

Limpeza: Objetivos. Tipos. Procedimentos. Princípios Básicos. Materiais. Higiene pessoal. 

Requisição de materiais necessários aos seus serviços. Estoque de produtos. Equipamentos de 

segurança. Saúde: riscos de contaminação (doenças); saneamento básico; Prevenção da saúde - 

EPI (Equipamento de Proteção Individual); coleta seletiva de lixo; riscos ambientais/contaminantes 

(produtos químicos); armazenamento e guarda de produtos e alimentos (normais gerais). Controle 

de entrada e saída de pessoas no órgão. Ética profissional. Noções de primeiros socorros. 

Sugestões e Bibliografias: DIAS, M. P. Administração de Materiais, SP, Ed Atlas. MANUAL DE 

BOAS PRÁTICAS PARA O SERVIÇO DE LIMPEZA – ABORDAGEM TÉCNICA E PRÁTICA. 

Disponível em < http://www.unesp.br/pgr/pdf/manual-limpeza.pdf> Acesso em 03 de Abril de 2016.  

Outras publicações que abranjam o programa proposto.  

http://www.agenda21comperj.com.br/sites/localhost/files/Cachoeiras.pdf
http://www.ibge.gov.br/home
http://www.cachoeirasdemacacu.rj.gov.br/
http://www.unesp.br/pgr/pdf/manual-limpeza.pdf
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Cargos de Ensino Médio: Agente Escolar de Portaria e Inspetor de Disciplina  

  

 

LÍNGUA PORTUGUESA:   

Leitura e interpretação de texto. Variações linguísticas. Funções da linguagem. Tipos e gêneros de 

texto. Coesão e coerência textuais. Ortografia (atualizada conforme as regras do novo Acordo 

Ortográfico): emprego de letras; uso de maiúsculas e minúsculas; acentuação tônica e gráfica; 

pontuação. Fonologia/ fonética: letra/fonema; encontros vocálicos, consonantais e dígrafos. 

Morfologia: elementos mórficos e processos de formação de palavras; classes de palavras. Sintaxe: 

termos das orações; orações coordenadas e subordinadas; concordância nominal e verbal; 

regência nominal e verbal; crase. Semântica: denotação, conotação; sinonímia, antonímia, 

homonímia e paronímia; polissemia e ambiguidade. Figuras de linguagem.  

Sugestões e Bibliografias: ABREU, Antônio Suárez: Curso de redação. 11 ed. São Paulo: Ática, 

2001. AZEREDO, José Carlos de. Gramática Houaiss da Língua Portuguesa. São Paulo: Publifolha, 

2008. BECHARA, Evanildo. Gramática escolar da língua portuguesa. 2.ed. ampliada e atualizada. 

Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 2010. CIPRO Neto, Pasquale; INFANTE, Ulisses. Gramática da 

língua portuguesa. 3. ed. São Paulo: Scipione, 2008. Outras publicações que abranjam o programa 

proposto. 

 

RACIOCÍNIO LÓGICO-MATEMÁTICO: 

Conjuntos. Números naturais, racionais e reais: conceitos, comparações e operações. Grandezas 
e sistemas de medidas. Múltiplos e divisores. MDC e MMC. Função: Definição, análise e construção 
de gráficos. Equações do 1º e 2º graus. Polinômios. Progressões aritméticas e geométricas. Razão 
e Proporcionalidade. Álgebra. Análise combinatória e probabilidade. Matrizes: Conceito e 
operações. Sistemas lineares. Geometria plana: Semelhança de triângulos, relações métricas no 
triângulo retângulo, áreas das principais figuras planas. Comprimento da circunferência. Geometria 
espacial: posições relativas de retas e planos, distâncias. Ler, utilizar e interpretar informações 
apresentadas em tabelas e gráficos. 
 
Sugestões e Bibliografias: Giovanni Jr, José Ruy, Giovanni, José Ruy, “A conquista da 

matemática”, 1º ao 8º anos Ed. FTD. DANTE, LUIZ ROBERTO. (2008) Matemática: Contexto e 

Aplicações. 3a ed. 4 vols. São Paulo: Ática. PAIVA, MANOEL. (2009) Matemática - Paiva. 1a ed. 3 

vols. São Paulo: Moderna. Outras publicações que abranjam o programa proposto. 

 

CONHECIMENTOS GERAIS:  

Principais aspectos geográficos, políticos, históricos, sociais e econômicos do mundo, Brasil, Estado 

do Rio de Janeiro e do Município de Cachoeiras de Macacu. Ecologia e Meio Ambiente. 
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Descobertas e inovações científicas e tecnológicas. Agenda 21 – Cachoeiras de Macacu. Lei 

Orgânica Municipal de Cachoeiras de Macacu – atualizada. 

 

Sugestões e Bibliografias:  

http://www.agenda21comperj.com.br/sites/localhost/files/Cachoeiras.pdf.  
http://www.ibge.gov.br/home.  www.cachoeirasdemacacu.rj.gov.br. 
http://camaracachoeirasdemacacu.rj.gov.br/Legislacao/Lei_Organica.htm     
Poderá ser consultada qualquer fonte que trate dos assuntos relacionados ao conteúdo pedido, tais 
como revistas, sites, jornais e diversas outras publicações pertinentes. Outras publicações que 
abranjam o programa proposto.  
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 

 

AGENTE ESCOLAR DE PORTARIA 

Noções de Prevenção e Combate a Incêndio. Ética no Serviço Público: comportamento profissional, 

atitudes no serviço, organização do trabalho, prioridade em serviço. Trabalho em Equipe. Qualidade 

no Atendimento ao Público. Princípios da administração pública. Vigilância do Patrimônio Público. 

Telefones públicos de emergência. Controle de entrada e saída de pessoas no órgão. Ética 

profissional. Noções de primeiros socorros.  Inclusão escolar. Lei 8069/1990 - Estatuto da Criança 

e do Adolescente atualizado. Leis que alteram a Lei 8069/1990 atualizadas.  

Sugestões e Bibliografias: BRASIL. Secretaria de Educação Especial. Política Nacional de 
Educação Especial na perspectiva da educação inclusiva. CHIAVENATO, I., Introdução à Teoria 
Geral da Administração. [S.l.]: Campus, 2003. Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA -Lei nº 
8.069, de 13.07.1990 atualizada e Leis que alteram a Lei nº 8.069, atualizada. NOLAN, Lord. 
Normas de conduta para a vida pública. Brasília, Cadernos ENAP, no 12, 1997. MARTUCHI, Sergio 
Dias; SILVA, Evandro de Sena; OLIVEIRA, Antonio Claudio de (Org). Manual do socorrista. São 
Paulo: Martinari, 2013. MANUAL DE ORIENTAÇÃO À PREVENÇÃO E COMBATE A INCENDIOS 
NAS ESCOLAS. 
Disponível em < http://file.fde.sp.gov.br/portalfde/Arquivo/DocRedeEnsino/ManualIncendio.pdf> 

Acesso em 04 de Abril de 2016. Outras publicações que abranjam o programa proposto. 

 
 

INSPETOR DE DISCIPLINA 

Dimensão sobre trabalho de atendimento ao público. Mediação de conflitos nas escolas. Controle 

da movimentação dos alunos. Colaboração de atividades extraclasse. Princípios da administração 

pública. Noções básicas de ética e cidadania. Cuidados básicos de enfermagem com a criança e o 

adolescente. Aspectos psicológicos da criança e do adolescente. Ética profissional. Noções de 

primeiros socorros.  Lei 8069/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente atualizado. Leis que 

alteram a Lei 8069/1990 atualizadas. Pareceres do Conselho Nacional de Educação/ Câmara de 

http://www.agenda21comperj.com.br/sites/localhost/files/Cachoeiras.pdf
http://www.ibge.gov.br/home
http://www.cachoeirasdemacacu.rj.gov.br/
http://camaracachoeirasdemacacu.rj.gov.br/Legislacao/Lei_Organica.htm
http://file.fde.sp.gov.br/portalfde/Arquivo/DocRedeEnsino/ManualIncendio.pdf
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Educação Básica - CNE/CEB. Decretos, Leis e Resoluções que tratam de Educação Especial e 

Inclusão.  

Sugestões e Bibliografias: BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil: Promulgada 

em 05/10/88 – Cap. III – seção I da Educação. Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA -Lei nº 

8.069, de 13.07.1990 atualizada e Leis que alteram a Lei nº 8.069, atualizada. BRASIL. Secretaria 

de Educação Especial. Política Nacional de Educação Especial na perspectiva da educação 

inclusiva. Brasília, MEC/SEESP, 2008. BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros 

Curriculares Nacionais: temas transversais. DIÁLOGOS E MEDIAÇÃO DE CONFLITOS NAS 

ESCOLAS. Disponível em 

http://www.cnmp.mp.br/portal/images/stories/Comissoes/CSCCEAP/Di%C3%A1logos_e_Media%

C3%A7%C3%A3o_de_Conflitos_nas_Escolas_-_Guia_Pr%C3%A1tico_para_Educadores.pdf 

Acesso em 08 de Abril de 2016. MEIRELLES, H. L. Direito administrativo brasileiro. 23 ed. São 

Paulo: Malheiros, 1990.  Outras publicações que abranjam o programa proposto. 

 

 

 Cargos de Ensino Médio: Professo Docente II.  
 

 

LÍNGUA PORTUGUESA:   

Leitura e interpretação de texto. Variações linguísticas. Funções da linguagem. Tipos e gêneros de 

texto. Coesão e coerência textuais. Ortografia (atualizada conforme as regras do novo Acordo 

Ortográfico): emprego de letras; uso de maiúsculas e minúsculas; acentuação tônica e gráfica; 

pontuação. Fonologia/ fonética: letra/fonema; encontros vocálicos, consonantais e dígrafos. 

Morfologia: elementos mórficos e processos de formação de palavras; classes de palavras. Sintaxe: 

termos das orações; orações coordenadas e subordinadas; concordância nominal e verbal; 

regência nominal e verbal; crase. Semântica: denotação, conotação; sinonímia, antonímia, 

homonímia e paronímia; polissemia e ambiguidade. Figuras de linguagem.  

Sugestões e Bibliografias: ABREU, Antônio Suárez: Curso de redação. 11 ed. São Paulo: Ática, 

2001. AZEREDO, José Carlos de. Gramática Houaiss da Língua Portuguesa. São Paulo: Publifolha, 

2008. BECHARA, Evanildo. Gramática escolar da língua portuguesa. 2.ed. ampliada e atualizada. 

Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 2010. CIPRO Neto, Pasquale; INFANTE, Ulisses. Gramática da 

língua portuguesa. 3. ed. São Paulo: Scipione, 2008. Outras publicações que abranjam o programa 

proposto. 

 

CONHECIMENTOS GERAIS:  

Principais aspectos geográficos, políticos, históricos, sociais e econômicos do mundo, Brasil, Estado 

do Rio de Janeiro e do Município de Cachoeiras de Macacu. Ecologia e Meio Ambiente. 

Descobertas e inovações científicas e tecnológicas. Agenda 21 – Cachoeiras de Macacu. Lei 

Orgânica Municipal de Cachoeiras de Macacu – atualizada. 

http://www.cnmp.mp.br/portal/images/stories/Comissoes/CSCCEAP/Di%C3%A1logos_e_Media%C3%A7%C3%A3o_de_Conflitos_nas_Escolas_-_Guia_Pr%C3%A1tico_para_Educadores.pdf
http://www.cnmp.mp.br/portal/images/stories/Comissoes/CSCCEAP/Di%C3%A1logos_e_Media%C3%A7%C3%A3o_de_Conflitos_nas_Escolas_-_Guia_Pr%C3%A1tico_para_Educadores.pdf
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Sugestões e Bibliografias:  

http://www.agenda21comperj.com.br/sites/localhost/files/Cachoeiras.pdf.  
http://www.ibge.gov.br/home.  www.cachoeirasdemacacu.rj.gov.br.  
http://camaracachoeirasdemacacu.rj.gov.br/Legislacao/Lei_Organica.htm 
Poderá ser consultada qualquer fonte que trate dos assuntos relacionados ao conteúdo pedido, tais 
como revistas, sites, jornais e diversas outras publicações pertinentes. Outras publicações que 
abranjam o programa proposto.  
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 

Aprendizagens significativas. Metodologias de ensino aprendizagem para anos iniciais. Letramento 
e Alfabetização. O professor como mediador. Lateralidade. Educar e cuidar. Espaço físico e 
recursos materiais. Contribuições de Piaget e de Vygotsky. Avaliação da aprendizagem; 
Transversalidade. Transdisciplinaridade. Interdisciplinaridade; Construtivismo. Inteligências 
Múltiplas; Pedagogia de projetos. Meio ambiente e qualidade de vida; Ética e cidadania; Bullying. 
Inclusão escolar: Neuropsicologia e inclusão; TDAH: Transtorno de Déficit de Atenção e 
Hiperatividade; Deficiência Mental. Distúrbios de aprendizagem; Dificuldades de aprendizagem; 
Conhecimentos sobre os Referenciais; Curriculares Nacionais para Educação Infantil e primeiro e 
segundo ciclos do Ensino Fundamental. Educação Inclusiva. EJA. Direitos e Deveres da criança e 
do adolescente. Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional LDB 9394/96 atualizada. Leis que 
alteram a LDB 9394/96 atualizadas. Parâmetros Curriculares Nacionais. Lei 8069/1990 - Estatuto 
da Criança e do Adolescente atualizado. Leis que alteram a Lei 8069/1990 atualizadas. Pareceres 
do Conselho Nacional de Educação/ Câmara de Educação Básica - CNE/CEB. Decretos, Leis e 
Resoluções que tratam de Educação Especial e Inclusão. Constituição Federal de 1988 (Artigos 
205 a 214). LÍNGUA PORTUGUESA - O processo de alfabetização e o uso funcional da linguagem; 

Desenvolvimento e aprendizagem da leitura e escrita; Compreensão de textos contemporâneos. 
Características da organização textual descritiva, narrativa, dissertativa e injuntiva. Figuras 
de palavra e de pensamento. Fundamentos e Métodos de Alfabetização e Letramento; 

Consciência Fonológica; Leitura, produção e interpretação de diferentes portadores de textos, 
literatura. MATEMÁTICA - Concepções de ensino de matemática; O processo de construção da 
lógica-matemática pela criança; Números e Operações: Operações com números reais. Resolução 
de problemas envolvendo as operações de adição, subtração, multiplicação, divisão e potenciação. 
Múltiplos e Divisores. Regra de três simples. Porcentagem. Princípio Multiplicativo. Resolução de 
situações problemas envolvendo equações e sistemas do 1º grau. HISTORIA E GEOGRAFIA - 
Metodologia do ensino de História. A percepção do fato no ensino de História. A Educação 
Geográfica e o Ensino Fundamental: o papel da Geografia na sociedade contemporânea e na 
formação do indivíduo. Habilidades específicas para a alfabetização geográfica: lateralidade, 
proporção, temporalidade, percepção sensorial, percepção do ambiente físico e da paisagem, 
percepção social e identitária e noções de sociedade, cidadania, lugar, espaço e território. A 
construção dos referenciais de espacialidade e temporalidade, as relações sociais, a natureza e a 
cultura; CIÊNCIAIS NATURAIS - Educação em ciências: conteúdo e metodologia. Questões sócio-
científicas e as implicações éticas. Alfabetização científica. Origem da vida. Principais teorias do 
processo evolutivo. Origem das espécies. Seres vivos: Biodiversidade e características gerais; 
semelhanças e diferenças entre os seres vivos; constituição dos seres vivos - níveis de organização: 
células, tecidos, órgãos e sistemas. Os grandes reinos dos seres vivos (classificação, 
características básicas e representantes); Alternativas, resoluções e soluções populares, políticas 

http://www.agenda21comperj.com.br/sites/localhost/files/Cachoeiras.pdf
http://www.ibge.gov.br/home
http://www.cachoeirasdemacacu.rj.gov.br/
http://camaracachoeirasdemacacu.rj.gov.br/Legislacao/Lei_Organica.htm
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e legais para os problemas ambientais. Tratamento de água, esgoto, coleta e destino do lixo. Ser 
humano e Saúde. Nutrição e doenças carenciais. Parasitologia (viroses, bacterioses, protozooses, 
helmintoses e micoses). Educação para a promoção da saúde. Conceitos de saúde. Sistemas do 
corpo humano. Órgãos e estruturas dos sentidos. Tipos sanguíneos, transfusões, componentes 
sanguíneos e suas funções. Sexualidade. Doenças sexualmente transmissíveis, meio ambiente e 
qualidade de vida.  
 
Sugestões e Bibliografias: BARBERÀ, Elena. O construtivismo na prática. Artmed, 2003. DAVIS, 

Claudia & OLIVEIRA, Zilma. Psicologia da educação. São Paulo: Cortez, 1990. BIZZO, N. Ciências: 

fácil ou difícil? São Paulo: Biruta, 2010. BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental Parâmetros 

Curriculares Nacionais – Ciências Naturais. Brasília. MEC/SEF, 1997. BRASIL. Constituição da 

República Federativa do Brasil: Promulgada em 05/10/88. LDB 9394/96. Lei de Diretrizes e Bases 

da Educação Nacional atualizada e Leis que alteram a LDB 9394/96, atualizadas Estatuto da 

Criança e do Adolescente - ECA -Lei nº 8.069, de 13.07.1990 atualizada e Leis que alteram a Lei 

nº 8.069, atualizada. BRASIL. Secretaria de Educação Especial. Política Nacional de Educação 

Especial na perspectiva da educação inclusiva. Brasília, MEC/SEESP, 2008. Disponível em: http: 

//portal.mec.gov.br/arquivos/pdf/politicaeducespecial.pdf. BRASIL. Secretaria de Educação 

Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais: temas transversais. CAGLIARI, Luiz Carlos. 

Alfabetizando sem o BÁ-BÉ-BI-BÓ-BU. São Paulo: Scipione, 1998. CUNHA, Celso e CINTRA, L. F. 

Lindley. Nova gramática do português contemporâneo. 5. ed. Rio de Janeiro: Lexikon, 2008.  

FERREIRO, Emília & TEBEROSKY, Ana. Psicogênese da língua escrita. Porto Alegre: Artes 

Médicas, 1995.  FREIRE, Paulo. Pedagogia da Autonomia; saberes necessários à prática educativa. 

Rio de Janeiro. Paz e Terra, 1996. GADOTTI, Moacir. História das Idéias Pedagógicas, Ed. Ática. 

HOFFMANN, Jussara. Avaliação Mediadora. Educação e Realidade. JAKUBOVIC, José & Outros. 

Matemática na Medida Certa. São Paulo: Scipione, 2007. KOHL, Marta, Vygotsky: Aprendizado e 

Desenvolvimento - um processo socio-histórico. São Paulo. Scipione, 1993. MANTOAN, Maria T. 

E. Inclusão Escolar: O que é? Por quê? Como fazer? Coleção Cotidiano Escolar/Ação Docente. São 

Paulo: Editora Moderna, 2003. SIMAO, ANTOINETTE & SIMAO, FLAVIA. Inclusão: Educação 

especial – educação essencial. Editora Livro Pronto, 2005. SOARES, Magda. Letramento e 

Alfabetização: as muitas facetas. 26a. Reunião Anual da ANPED – Poços de Caldas-MG: 5 a 08 de 

outubro de 2003. (Trabalho apresentado no GT Alfabetização). STRAFORINI, Rafael. Ensinar 

Geografia – o desafio da totalidade-mundo nas séries iniciais. 2ª ed. São Paulo: Annablume, 2008. 

TEBEROSKY, Ana; COLOMER, Teresa. Aprender a ler e a escrever: uma proposta construtivista. 

Porto Alegre: Artmed, 2002. ZABALA, Antoni. A prática educativa: como ensinar. Tradução de 

Ernani F. da F. Rosa. Porto Alegre: Artes Médicas, 1998. Outras publicações que abranjam o 

programa proposto. 
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Cargos de Ensino Superior:  Professor Docente I (Língua Portuguesa), Professor Docente I (História), 

Professor Docente I (Geografia), Professor Docente I (Educação Física), Professor Docente I (Língua 
Estrangeira Moderna – Inglês), Professor Docente I (Ensino Religioso), Professor Docente I (Ciências), 
Professor Docente I (Matemática) E Professor Docente I (Arte). 

 

LÍNGUA PORTUGUESA:   

Compreensão, interpretação e reescritura de textos, com domínio das relações morfossintáticas, 
semânticas e discursivas. A Comunicação: linguagem, texto e discurso; o texto, contexto e a 
construção dos sentidos; Coesão e coerência textuais; Intertextualidade. Ortografia: emprego das 
letras e acentuação gráfica. Classes de palavras e suas flexões. Processo de formação de palavras. 
Verbos: conjugação, emprego dos tempos, modos e vozes verbais. Concordâncias nominal e 
verbal. Regências nominal e verbal. Emprego do acento indicativo da crase. Colocação dos 
pronomes. Emprego dos sinais de pontuação. Semântica: sinonímia, antonímia, homonímia, 
paronímia, polissemia e figuras de linguagem. Coletivos. Funções sintáticas de termos e de orações. 
Processos sintáticos: subordinação e coordenação. 
 
Sugestões e Bibliografias: BECHARA, Evanildo. Moderna Gramática Portuguesa. 39 ed. Rio de 

Janeiro: Nova  Fronteira, 2009.  GARCIA, Othon Moacyr. Comunicação em Prosa Moderna. 26 ed. 

Rio de Janeiro: Editora Fundação Getúlio Vargas. ROCHA LIMA, Carlos Henrique. Gramática 

normativa da língua portuguesa. 50. ed. Rio de Janeiro: José Olympio, 2012. KOCH, Ingedore 

Grunfeld Villaça. A coesão textual. 18. ed. São Paulo: Contexto, 2003. Outras publicações que 

abranjam o programa proposto. 

 

CONHECIMENTOS GERAIS:  

Principais aspectos geográficos, políticos, históricos, sociais e econômicos do mundo, Brasil, Estado 

do Rio de Janeiro e do Município de Cachoeiras de Macacu. Ecologia e Meio Ambiente. 

Descobertas e inovações científicas e tecnológicas. Agenda 21 – Cachoeiras de Macacu. Lei 

Orgânica Municipal de Cachoeiras de Macacu – atualizada. 

Sugestões e Bibliografias:  

http://www.agenda21comperj.com.br/sites/localhost/files/Cachoeiras.pdf.  
http://www.ibge.gov.br/home.  www.cachoeirasdemacacu.rj.gov.br.  
http://camaracachoeirasdemacacu.rj.gov.br/Legislacao/Lei_Organica.htm 
Poderá ser consultada qualquer fonte que trate dos assuntos relacionados ao conteúdo pedido, tais 

como revistas, sites, jornais e diversas outras publicações pertinentes. Outras publicações que 

abranjam o programa proposto.  

 

CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS: 

Fundamentos Teóricos da Educação: Perspectiva Histórica da Educação. Aspectos psicológicos do 
desenvolvimento humano e teorias da aprendizagem. Currículo.  Concepções de aprendizagem na 

http://www.agenda21comperj.com.br/sites/localhost/files/Cachoeiras.pdf
http://www.ibge.gov.br/home
http://www.cachoeirasdemacacu.rj.gov.br/
http://camaracachoeirasdemacacu.rj.gov.br/Legislacao/Lei_Organica.htm


                PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU                   
SECRETARIA MUNCIPAL DE EDUCAÇÃO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
 
 

36 
 

perspectiva histórico-cultural. Interdisciplinaridade. Letramento no cotidiano escolar. Aspectos 
Filosóficos da Educação – o pensamento pedagógico moderno: iluminista, positivista, socialista, 
escolanovista, fenomenológico-existencialista, antiautoritário, crítico. Tendências atuais, liberais e 
progressistas. O pensamento pedagógico brasileiro: correntes e tendências na prática escolar. 
Aspectos Sociológicos da Educação – as bases sociológicas da Educação, a Educação como 
processo social, as instituições sociais básicas, educação para o controle e para a transformação 
social, cultura e organização social, desigualdades sociais, a relação escola / família / comunidade. 
Instrumentos Pedagógicos do Ensino e da Aprendizagem: Projeto Político Pedagógico.  
Planejamento. Avaliação: função, objetivos e modalidades. Projeto didático. Metodologias de 
Ensino. Educação Inclusiva. EJA. Direitos e Deveres da criança e do adolescente. Lei de Diretrizes 
e Bases da Educação Nacional LDB 9394/96 atualizada. Leis que alteram a LDB 9394/96 
atualizadas. Parâmetros Curriculares Nacionais. Lei 8069/1990 - Estatuto da Criança e do 
Adolescente atualizado. Leis que alteram a Lei 8069/1990 atualizadas. 
 
Sugestões e Bibliografias: BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil: Promulgada 
em 05/10/88 – Cap. III – seção I da Educação..LDB 9394/96. Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional atualizada e Leis que alteram a LDB 9394/96, atualizadas Estatuto da Criança e do 
Adolescente - ECA -Lei nº 8.069, de 13.07.1990 atualizada e Leis que alteram a Lei nº 8.069, 
atualizada. BRASIL. Secretaria de Educação Especial. Política Nacional de Educação Especial na 
perspectiva da educação inclusiva. FREIRE, Paulo. Pedagogia da autonomia: saberes necessários 
à prática educativa. Rio de Janeiro: Ed. Paz e Terra, 1996. FONTANA, Roseli. CRUZ, Nazaré. 
Psicologia e Trabalho Pedagógico. Atual, 1997. GADOTTI, Moacir. História das Idéias Pedagógicas, 
Ed. Ática. HOFFMANN, Jussara. Avaliação Mediadora. Educação e Realidade. KOHL, Marta, 
Vygotsky: Aprendizado e Desenvolvimento - um processo socio-histórico. São Paulo. Scipione, 
1993. MANTOAN, Maria T. E. Inclusão Escolar: O que é? Por quê? Como fazer? Coleção Cotidiano 
Escolar/Ação Docente. São Paulo: Editora Moderna, 2003. SIMAO, ANTOINETTE & SIMAO, 
FLAVIA. Inclusão: Educação especial – educação essencial. Editora Livro Pronto, 2005. TOSCANO, 
Moema. Introdução à Sociologia Educacional. Petrópolis: Vozes, 2008. Outras publicações que 
abranjam o programa proposto. 
 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 

 

PROFESSOR DOCENTE I (LÍNGUA PORTUGUESA) 

O texto literário e o não literário. Aspectos básicos do texto literário: denotação e conotação; 
principais recursos expressivos. Gêneros literários: lírico, narrativo/épico, dramático. Principais 
aspectos da versificação. Elementos estruturais da narrativa. Formas narrativas: Crônica, conto e 
romance. Texto: condições de leitura e produção textual: a enunciação. Coesão e coerência 
textuais. Intertextualidade. Tipologia textual. Modos de organização do discurso: narrativo, 
descritivo e dissertativo/argumentativo. Semântica: sinonímia, antonímia, homonímia, paronímia, 
polissemia. Sistema fonológico do português. Sistema ortográfico vigente. Morfossintaxe: classes 
de palavras. Formação de palavras. Morfologia nominal. Morfologia verbal. Morfologia pronominal. 
Processos sintáticos: subordinação e coordenação. Constituintes da oração e orações no período. 
Frase e discurso. Valores semântico-sintáticos dos conectivos. Concordância nominal e verbal. 
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Regência nominal e verbal. Colocação dos termos na frase. Emprego do acento da crase. Normas 
de pontuação. Noções de cultura, arte e literatura.  
 
 
Sugestões e Bibliografias: BECHARA, Evanildo. Moderna Gramática Portuguesa. 39 ed. Rio de 
Janeiro: Nova  Fronteira, 2009.  GARCIA, Othon Moacyr. Comunicação em Prosa Moderna. 26 ed. 
Rio de Janeiro: Editora Fundação Getúlio Vargas. ROCHA LIMA, Carlos Henrique. Gramática 
normativa da língua portuguesa. 50. ed. Rio de Janeiro: José Olympio, 2012. KOCH, Ingedore 
Grunfeld Villaça. A coesão textual. 18. ed. São Paulo: Contexto, 2003. Outras publicações que 
abranjam o programa proposto. 

 

PROFESSOR DOCENTE I (HISTÓRIA) 

Historiografia e metodologia do ensino de História. As civilizações da Antiguidade Oriental e 
Ocidental A formação do mundo contemporâneo. 1ª Guerra Mundial e seus desdobramentos; o 
período entre guerras, a Revolução Russa e a URSS; a crise de 1929-1933 e seus desdobramentos. 
Idade Média. A Segunda Guerra Mundial. O mundo após a Segunda Guerra Mundial. O Terceiro 
Mundo. Brasil - A ocupação inicial do território brasileiro e a questão indígena. A colonização 
portuguesa no Brasil. O Brasil Imperial. A República Velha. A Era Vargas. A República 
Contemporânea. A Nova República. História Moderna: o Antigo Regime e o absolutismo; a 
expansão européia e a colonização européia da América; Datas comemorativas e a figura do herói 
no ensino de História. A percepção do fato no ensino de História. História e Cultura Afrobrasileira e 
Africana. Renascimento e Humanismo, Reforma Protestante, Expansão Marítima Comercial. A 
conquista e colonização da América. O Brasil pré-colonial; Iluminismo, Revolução Francesa. O 
Estado Getulista (1930-1945), O Período Democrático (1945-1964), O Regime Militar (1964-1985).  
 
Sugestões e Bibliografias:  AQUINO, Rubim Santos Leão e outros. História das sociedades – das 
sociedades modernas às sociedades atuais. Rio de Janeiro: Ao Livro Técnico, 1978. AQUINO, 
Rubim Santos Leão e outros. História das sociedades americanas. Rio de Janeiro: Livraria Eu & 
Você, 1981. ARAUJO, Maria Celina Soares D’. O Estado Novo. RJ. Jorge Zahar Ed., 2000. 
CARDOSO, Ciro Flamarion S. Uma Introdução à História. São Paulo: Brasiliense, 1982. FAUSTO, 
Boris. História do Brasil. FLORENZANO, Maria Beatriz B. O mundo antigo: economia e sociedade. 
Série: Tudo é História. Editora Brasiliense: São Paulo, 1986. HOBSBAWM, Eric. A Era dos Impérios 
1875-1914. Rio de Janeiro, Editora Paz e Terra, 1989. HOLANDA, Sérgio Buarque de. Raízes do 
Brasil. Rio de Janeiro, José Olympio Editora, 1990. HOLANDA, Sérgio Buarque de & CAMPOS, 
Pedro Moacir. As etapas dos descobrimentos portugueses. In: HOLANDA, Sérgio Buarque de 
(Org.). História Geral da Civilização Brasileira. 7 ed. São Paulo: DIFEL,1985, Tomo 1, Vol. 1, p. 26-
34.  KOSHIBA, Luiz. História: origens, estruturas e processos. SP. Ed. Atual. 2000. KOSHIBA, Luiz; 
SAES, Décio. República da Capital: Capitalismo e Processo Político no Brasil.1 ed. São Paulo: 
Boitempo, 2001. Outras publicações que abranjam o programa proposto. 

 

PROFESSOR DOCENTE I (GEOGRAFIA) 

A Geografia, os Parâmetros Curriculares e a Cartografia – A Geografia no contexto dos Parâmetros 
Curriculares (5ª a 8ª Séries): O conhecimento geográfico e sua importância social. Categorias. 
Objetivos Gerais. Metodologia. Cartografia: os mapas e as visões de mundo - Localização: 
coordenadas geográficas. Escalas. Projeções. Cartografia temática e representação espacial. O 
Espaço Mundial – A Geopolítica Mundial: Da Guerra Fria à nova ordem mundial: do mundo bipolar 
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ao mundo multipolar. As transformações políticas no mundo contemporâneo; blocos econômicos 
supranacionais; a atual divisão internacional do trabalho. Meio natural, meio técnico e meio técnico-
científico-informacional. A era da Globalização. Organismos supranacionais. A produção da 
globalização; a globalização e território na América Latina. Conflitos étnicos atuais, a questão das 
nacionalidades; movimentos separatistas; terrorismo. O Espaço Industrial: localização das 
indústrias (fatores determinantes); tipos de indústria; o processo de industrialização nos países 
pioneiros; grandes potências industriais; os países de industrialização recente e os 
subdesenvolvidos. A unificação dos mercados nacionais, as tecnologias e o espaço geográfico. O 
processo de urbanização mundial e sua espacialização no Brasil. A indústria e seus fatores 
locacionais. A agricultura e a segurança alimentar no mundo; o agronegócio no Brasil (sua 
concentração/desconcentração). O sistema mundial: os EUA, a UE (União Europeia) e os países 
que formam o BRIC (Brasil, Rússia, Índia e China); o Japão na ordem mundial; o Oriente Médio e 
os conflitos atuais; o sistema sul-americano; a unidade e a diversidade da África.  
 
Sugestões e Bibliografias: ALBUQUERQUE, M.A.M.; BIGOTTO, J.F.; VITIELLO, M.A. Geografia 
- Sociedade e cotidiano. Ensino Médio - Volume único. São Paulo: Escala Educacional, 2010. 
BAUMAN, Zygmunt. CASTELLS, M. A sociedade em rede. Volume I. São Paulo: Paz e Terra, 1999. 
CASTRO, Iná Elias et alii (org). Brasil: questões atuais da reorganização doterritório. 5ª edição. Rio 
de Janeiro: Bertrand Brasil, 2008. Globalização – As consequências humanas. R. J. : Jorge Zahar 
Editor, 1999. DREW, D. Processos interativos Homem-Meio Ambiente. Rio de Janeiro: Bertrand 
Brasil, 1994. IANNI, O. A era do globalismo. 5ª edição. Rio de Janeiro: Civilização Brasileira, 2001. 
IBGE. Atlas Geográfico Escolar. Rio de Janeiro: IBGE, 2002. Outras publicações que abranjam o 
programa proposto. 

 

PROFESSOR DOCENTE I (EDUCAÇÃO FÍSICA) 

Métodos e técnicas da Educação Física. Didática específica da Educação Física. Educação Física 
e Aprendizagem social. Abordagens pedagógicas da Educação Física escolar. Objetivos e conteúdo 
da Educação Física escolar. Fases do desenvolvimento Humano. Psicomotricidade. Aprendizagem 
motora. Proposições Metodológicas da Educação Física. Organização desportiva: torneios, 
campeonatos, competições. Didática e Prática de Ensino específica da disciplina. Educação para o 
lazer. Organização de Eventos Esportivos e Culturais; Aprendizagem e Desenvolvimento Motor; 
Lazer e Educação; Fisiologia do Exercício. Código de Ética dos Profissionais de Educação Física.  

 
Sugestões e Bibliografias: BRASIL.Ministério da Educação e do Desporto. Parâmetros 
Curriculares Nacionais: Educação Física, Terceiro e Quarto Ciclos do Ensino Fundamental / – 
Brasília: MEC/ SEF, 1998. DARIDO, Suraya Cristina. Educação Física na Escola: Questões e 
Reflexões. - Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2003. GONÇALVEZ, F. Psicomotricidade & 
Educação Física: Quem quer brincar põe o dedo aqui. São Paulo: Cultura RBL, 2010. Código de 
Ética dos Profissionais de Educação Física registrados no Sistema CONFEF/CREFs. KUNZ, Elenor. 
Transformação didático-pedagógica do esporte. Ijui: Unijui; Outras publicações que abranjam o 
programa proposto. 
 

PROFESSOR DOCENTE I (LÍNGUA ESTRANGEIRA MODERNA – INGLÊS) 
 

O sintagma nominal e suas funções: Substantivos, pronomes, artigos, adjetivos, possessivos, 
numerais. Sintagmas adverbiais e preposicionais e suas funções. Collocations.  O texto: a 
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subordinação, coordenação e períodos compostos e seu papel textual. Coesão lexical e gramatical. 
Leitura e compreensão de texto. Análise e interpretação: Identificação do tema central e das 
diferentes ideias contidas nos textos. Estabelecimento de relações entre as diferentes partes nos 
textos. Aspectos gramaticais: uso de artigos definidos e indefinidos; tempos e modos verbais; uso 
de preposições, conjunções e pronomes e modais; comparação; concordância nominal e verbal; 
formação e classe de palavras; relações de subordinação e coordenação; voz passiva, discurso 
direto e indireto. Horas, dias da semana, meses e estações no ano. Advérbios. Falsos cognatos. 
Preposições. Conjunções. Verbos; Metodologia de ensino de Inglês.  
 
Sugestões e Bibliografias: BIBER, D.; CONRAD, S.; JOHANSSON, S; LEECH, G. Longman 

Grammar of Spoken and Written English, London: Longman, 1999. CARTER, R; McCARTHY, M. 

Cambridge Grammar of English. Cambridge. Cambridge University Press, 2006. RICHARDS, J. C.; 

RENANDYA, W. A. (Ed.). Methodology in 

language teaching: an anthology of current practice. Cambridge: 

Cambridge University Press, 2002. SWAN, Michael. Pratical English Usage. Oxford. Oxford 

University Outras publicações que abranjam o programa proposto. 

 

PROFESSOR DOCENTE I (ENSINO RELIGIOSO) 

O Ensino Religioso na Constituição Brasileira e na Legislação Educacional - Objetivos e orientações 

pedagógicas do Ensino Religioso nas escolas públicas mineiras - Pressupostos do Ensino Religioso 

- História das Religiões e atualidade - Didática do Ensino Religioso - Ética, Valores e Cidadania - O 

Professor de Ensino Religioso e a construção de sua identidade - O Projeto Político-Pedagógico da 

escola e o Ensino Religioso - O Ensino Religioso e o contexto da interdisciplinaridade - As diferentes 

religiões e os fenômenos religiosos - Manifestações Religiosas - Religiões no Brasil – A diversidade 

cultural e religiosa do Brasil - Religião e tradições indígenas 

Sugestões e Bibliografias: DELEMAU, Jean. AS GRANDES RELIGIÕES DO MUNDO. Lisboa: 
Editorial Presença, 1997. GIUMBELLI, Emerson; CARNEIRO, Sandra Maria Corrêa de Sá. “Religião 
nas escolas públicas: questões nacionais e a situação no Rio de Janeiro”. Revista Contemporânea 
de Educação, v. 2, 2006. JUNQUEIRA, Sérgio Rogério A. Ensino Religioso no Brasi. Ed. 
Champagnat, 2004. Outras publicações que abranjam o programa proposto. 
 

PROFESSOR DOCENTE I (CIÊNCIAS) 

O Universo – origem; o Sistema Solar; o Sol como fonte de energia; movimentos da Terra e da Lua 
e suas consequências. Rochas e solos - origem e estrutura da Terra; origem, tipos, composição e 
modificações das rochas; minérios, jazidas e minas; formação e tipos de solos; práticas agrícolas; 
erosão; doenças relacionadas com o solo; exploração e conservação do solo; combustíveis fósseis. 
Ar atmosférico – composição; relações com os seres vivos; poluição do ar; doenças transmissíveis 
pelo ar; pressão atmosférica e suas variações; ventos; noções básicas de meteorologia. Camadas 
atmosféricas. Água - propriedades físicas e químicas; ciclo da água; relações com os seres vivos; 
pressão na água; flutuação dos corpos; vasos comunicantes; poluição da água; purificação da água; 
doenças relacionadas com a água; tratamento de água e esgoto. Ligações químicas - Valência; 
Funções químicas: óxidos, ácidos, sais e bases. Energia: Força/movimento dos corpos; Equilíbrio 
dos corpos; Trabalho e energia; Calor de temperatura; Ondas; Luz; Som; Eletricidade; Magnetismo. 
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Citologia: célula (características, propriedades físicas e químicas); Células: Membrana plasmática, 
organoides citoplasmáticos, núcleo celular, citoesqueleto; Divisão celular: mitose, meiose e 
gametogênese; Metabolismo celular: respiração, fotossíntese e quimiossíntese; Clonagem e 
células-tronco. Política Nacional de Educação Ambiental (Lei n° 9.795/99). Ligações químicas: regra 
do octeto, camada de valência, tipos de ligações. Reações químicas: velocidade de uma reação, lei 
de Lavoisier, lei de Proust. Funções químicas: ácidos, bases, indicadores, sais, reação de 
neutralização, óxidos. 
 
Sugestões e Bibliografias: CAPRA, Fritjof. A teia da vida: Uma compreensão Científica dos 
Sistemas Vivos. São Paulo: Cultrix, 2008. CRUZ, Daniel. Coleção Ciências e Educação Ambiental. 
São Paulo: Ática, 2002. DIAS, Genebaldo Freire. Educação Ambiental: Princípios e práticas. 6ªed. 
rev. e amp. pelo autor. São Paulo: Gaia, 2000. GEWANDSZNAJDER, F. Coleção Ciências – O 
Planeta Terra, A Vida na Terra, Nosso Corpo, Matéria e Energia. 2 Ed. São Paulo: Ática: 2004. 
SILVA JÚNIOR, César da, et all. Ciências: entendendo a natureza. 4v. 21° ed. São Paulo: Saraiva, 
2005. TOSCANO Carlos. Física térmica e ótica. São Paulo: Scipione. Vol2. NOVAIS, Vera Lúcia D. 
De. Química geral. São Paulo: Atual. Outras publicações que abranjam o programa proposto. 

 

PROFESSOR DOCENTE I (MATEMÁTICA) 

Sistemas de numeração. Conjuntos numéricos. Operações: múltiplos, divisores. Frações. Números 
decimais. Medidas: área, perímetros, comprimento, capacidade, volume. Simetria. Função de 
primeiro e segundo grau. Porcentagens, possibilidades e estatísticas. Gráficos. Ângulos. 
Proporcionalidade. Equações e inequações de primeiro e segundo graus. Sistema de Equações. 
Polígonos. Funções e relações. Trigonometria no triângulo. Semelhança. Congruência. Teoremas: 
Tales e Pitágoras. Círculos. Noções de probabilidade. Geometria: figuras geométricas planas: 
quadrado, retângulo, triângulo, círculo; sólidos geométricos: cubo, paralelepípedo, prisma, cilindro, 
pirâmide, cone; esfera: cálculo de perímetros, áreas e volumes. Tópicos de matemática financeira: 
Juros Simples: Cálculo do montante e do Principal - Equivalência de capitais a juros simples. Juros 
Compostos: Cálculo do Montante e do Principal - Equivalência de capitais a juros compostos. Taxa 
de juros: Taxa de juros efetiva e nominal - Cálculo da taxa efetiva a partir da taxa nominal - taxas 
equivalentes em períodos quaisquer.  
 
Sugestões e Bibliografias:  BONGIOVANNI, Vincenzo et al. Matemática e vida. 1º grau. SP: Ática. 

2º grau. SP: Ática. BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros curriculares 

nacionais v.3: Matemática. Brasília, MEC. DANTE, Luiz Roberto. Tudo é Matemática. 1º grau. SP. 

Ática.GIOVANNI, José Rui. Aprendizagem e educação matemática 1º grau. SP: FTD. GUELLI, 

Oscar. Matemática: uma aventura do pensamento. 1º grau. SP: Ática. MORI, Iracema. ANAGA, 

Dulce Satiko. Idéias e desafios, 1º grau. SP: Saraiva. SAMPAIO, José Luiz P. CAVALCANTE, 

Sidney Luiz. Conjuntos e funções, 2º grau. SP: Moderna. YOSSEF, Antonio Nicolau. Matemática; 

conceitos fundamentais 2º grau. SP: Moderna. Outras publicações que abranjam o programa 

proposto. 

  
PROFESSOR DOCENTE I (ARTE) 

A Arte na Educação Escolar. Fundamentos e tendências pedagógicas do ensino de Arte no Brasil. 

Os Parâmetros Curriculares Nacionais e o ensino de Arte. Procedimentos pedagógicos em Arte: 

conteúdos, métodos e avaliação. Expressividade e representação da arte infantil e do adolescente. 
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A Arte na História Universal: da pré-história à atualidade. Principais manifestações artísticas, 

características das tendências e artistas representantes. A Arte do período da pré-história brasileira 

até a contemporânea. Artes visuais - formas tradicionais e as modalidades que resultam dos 

avanços tecnológicos e transformações estéticas a partir da modernidade; Manifestações 

artísticoculturais populares. Elementos de visualidade e suas relações compositivas. Técnicas de 

expressão.  

Sugestões e Bibliografias:  BARBOSA, Ana Mae. Inquietações e mudanças no ensino da arte. 

São Paulo: Cortez, 2002. Arte educação contemporânea: consonâncias internacionais. Editora: 

Cortez, 2006. FEIST, Hildegard. Pequena viagem pelo mundo da arte. Editora Moderna: 

SP,2003.  SPOLIN, Viola. Jogos teatrais na sala de aula. São Paulo: 

Perspectiva, 2008. OLIVEIRA, Marilda Oliveira de (org). Arte, educação e 

cultura. Santa Maria: UFSM, 2007. PORTINARI, Maribel. História da Dança. Rio de Janeiro: Nova 

Fronteira, 1989. PROENÇA, Graça. História da Arte. São Paulo: Ática, 2011. STRICKLAND, Carol, 

Arte comentada: da pré-história ao pós moderno - tradução Angela Lobo de Andrade. Rio de 

Janeiro: Ediouro, 2004.  WISNIK, J. Miguel. O som e o sentido. Uma outra história das músicas. 2ª 

edição. Cia. das Letras: SP, 2004. Outras publicações que abranjam o programa proposto. 
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ANEXO III - CRONOGRAMA PREVISTO 

DATA EVENTO 

25/04/16 a 08/06/16 Inscrições dos Candidatos no Concurso 
Público. (Internet) 

25/04/16 a 06/05/16 Inscrições dos Candidatos no Concurso 
Público. (Presencial) 

25/04/16 e 26/04/16 Pedido de isenção de taxa de inscrição 

11/05/16 Resultado dos pedidos de isenção de taxa de 
inscrição. 

12/05/16 e 13/05/16 Recurso dos pedidos de isenção de taxa de 
inscrição 

18/05/16 Resposta aos recursos dos pedidos de 
isenção de taxa de inscrição  

09/06/16 Último dia para envio do Laudo Médico pelo 
candidato que quiser concorrer como 
PESSOA PORTADORA DE 
NECESSIDADES ESPECIAIS 

20/06/16 Relação Preliminar dos Candidatos que 
concorrem as vagas de Pessoas com 
Deficiências 

21/06/16 e 22/06/16 Recurso da Relação Preliminar dos 
Candidatos que concorrem as vagas de 
Pessoas com Deficiências 

29/06/16 Resposta ao recurso da Relação Preliminar 
dos Candidatos que concorrem as vagas de 
Pessoas com Deficiências 

12/07/16 Divulgação do Mapa Estatístico (Candidatos 
x Vagas) e da Relação de Candidatos 
Inscritos 

12/07/16 Divulgação do Local de Realização das 
Provas (Objetiva de Múltipla 
Escolha/Redação) e confirmação de data e 
horários de provas. 

17/07/16 Realização das Provas: Objetiva de 
Múltipla Escolha e Redação 

19/07/16 Divulgação do Gabarito Provisório da Prova 
Objetiva de Múltipla Escolha. 

20/07/16 e 21/07/16 Período dos Recursos contra os gabaritos 
provisórios. 

26/08/16 Divulgação do Gabarito Final pós recursos 

26/08/16 Divulgação do Resultado Preliminar das 
Provas Objetivas e de Redação 

26/08/16 Convocação para a entrega dos títulos. 

29/08/16 e 30/08/16 Interposição de recursos administrativos 
quanto ao Resultado Preliminar das Provas 
Objetivas e Redação. 

29/08/16 e 30/08/16 Período de envio dos Títulos pelos candidatos 
inscritos no(s) cargo(s) mencionado(s) no 
item 10.1 deste Edital e que obtiverem a 
pontuação mínima exigida na Prova Objetiva 
de Múltipla Escolha e Redação. 



                PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU                   
SECRETARIA MUNCIPAL DE EDUCAÇÃO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
 
 

43 
 

14/09/16 Divulgação do Resultado Preliminar das 
notas dos Títulos  

15/09/16 e 16/09/16 Interposição de recursos administrativos 
quanto ao resultado preliminar da Prova de 
Títulos 

22/09/16 Divulgação do Julgamento dos recursos 
administrativos quanto ao Resultado 
Preliminar das Provas Objetivas e Redação. 

22/09/16 Divulgação do Julgamento dos recursos do 
Resultado Preliminar da Prova de Títulos 

22/09/16 Divulgação do Resultado Final 
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 NOME DO CANDIDATO: 

  

  

 

MOTIVO DO 

RECURSO: 

           

              1 - GABARITO 

              2 – PONTUAÇÃO 

              3 - TÍTULOS 

 

 NO DE INSCRIÇÃO:  CARGO:  

 Nº DA QUESTÃO:   DATA:  

FUNDAMENTAÇÃO: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Cachoeiras de Macacu,      /       / 2016 

_______________________________________________________ 

Assinatura do Candidato 

 

MUNICÍPIO DE CACHOEIRAS DE MACACU - RJ 

CONCURSO PÚBLICO 01/2016 

ANEXO IV 

FORMULÁRIO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 
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ANEXO V 

 

MODELO DE ATESTADO MÉDICO PARA DEFICIENTES 

Atesto para os devidos fins que o Sr. (a) ____________________________________ é portador 

da deficiência ___________________código internacional da doença (CID)________, sendo 

compatível com a deficiência apresentada pelo paciente com as atribuições do cargo de 

______________________ disponibilizado no Concurso Público_______________________ 

conforme Edital do processo de seleção.  

Data ____/____/_____  

Nome, assinatura e número do CRM do médico especialista na área de deficiência / doença do 

candidato e carimbo, caso contrário, o atestado não terá validade. 
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ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA 
 

Informações do candidato 
Dados Pessoais: 
 
Nome: ___________________________________________________________________________ 
 
Nº de Identificação Social – NIS: _____________________________________________________ 
 
Nome da Mãe: _____________________________________________________________________ 
 
CPF:_________________________ RG/Expedição/Órgão: __________________________________ 
 
Rua:__________________________________________________________________ 
 
Nº______________________________________Complemento__________________ 
 
Bairro:___________________________________Cidade_______________________ 
 
CEP:______________________ 
  
Telefone:____________________e-mail______________________________________ 
 
Composição Familiar 
Informe os dados de todas as pessoas que residem no mesmo endereço do candidato interessado: 

NOME CPF PARENTESCO SALÁRIO/RENDA MENSAL 

 
 

   

 
 

   

  
 

  

 
Declaro, para efeito de concessão de isenção de pagamento de inscrição para o Concurso Público da 
Prefeitura Municipal de Cachoeiras de Macacu - RJ, sob as penas da lei, que atendo às condições e aos 
requisitos estabelecidos nos termos do Decreto Federal nº 6.135, de 26 de junho de 2007. 

Relação de documentos do candidato e dos membros da família, conforme itens que forem aplicáveis 
à situação do candidato, entre eles: 
- Contracheque (3 últimos) 
- Carteira de Trabalho 
- CPF e RG 
- CadÚnico (Programas Sociais)  

 
           Cachoeiras de Macacu, ____ de ________ de 2016. 

________________________________ 
                     Assinatura 

 

 

 
 


